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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo „dministrativo en,,minhad, a estb órgão consulti,,o, p„, ,nálise da

regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edi+aI de Pregão Eletrônico9 que tem por
objeto a aquisição e instalação de toldo e sombri[e com proteção UV, destinados
respectivamente ao Projeto Piá e ao CRAS, em substituiç#o aos equipamentos danificados por
fortes ventos verificados recentemente no município de Mbrcedes/PR9 no valor estimado de R$

9.531,42 (nove mil, quinhentos e trinta e um reais e quarehta e dois centavos).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os s4guintcs documentos, pertinentes à
presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não dcncionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir d autoridade asscssorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, $4.'’, da Lei n'’ 14]133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a nscaliz4ção posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. N+ eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que

embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos 4tos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos bspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente tqcnica, o que inclui o dctalham\mo
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PARECER JURÍDIdo

documento de form,liz,çã, d, b,m,.d, (n,. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. ]1-37);
pesquisa de preços (fls. 39-44);
mapa de formação de preços (nl 45);
certidão com considcraçõcs a r[spcito da pesquisa de mercado (n.
46);
termo de referência (fls. 47-74)

minuta de edital com anexos (nb. 76-113);
indicação da disponibilidade or4amentária (n. 116);
ato de designação do pregociro b equipe de apoio (n. 117);
lista de verificação da regularid+de processual (fls. 118-123);
certidões de adoção das minutaspadronizadas (ns. 05, 38, 75 e 1 14).

@

@

@

@

•

•

8

@

•

e

@



PAG.

_42_5.

---1
1

!

Município de Me#cedes
Estado do Paràná

do objeto da contratação, suas características, requisitos cjcspecincações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade compctcbte se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

F,it, , „„,1,,, p„„-„ à „„áli„ e,t,it,m,nte jurídica d+ presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DF CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.' 031, de ]4 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.o 215, de 6 de dezembro de p024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 e 2025 .

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

/nb\
DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidabc de licitação, foi adequada, pois os
bens a serem adquiridos foram qualificados como comunsjpcla unidade técnica (art. 6'’, XIII, e
art. 29 da Lei n'’ 14.133, dc 2021, item 4 do estudo técnicd prcliminar). Dcstaquc-se que, à luz
do art. 6', XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possív41 licitar o presente objeto sob o tipo
menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Si,t,m, d, R,gist„ d, P„,ço, - SRP – „,á ,d,t,d,, pl,f„,„,i,Im,.t, („t. 64 do Decreto
n'’ 034, de 2023):

I - quando, pelas características do 4em ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição d4 bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados jpor unidade de medida ou em regime de
tareFa:

III - quando for conveniente a aquisição Ide bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou cntid4de, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto,1 não for possível definir previamente o
quantitativo a ser dcmandado pela Admin+suação.

,n\

No caso 7 verifica-se que a Administração indicou, no itc4 13 do llstudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, ur+a vez que “trata-se de substituição
única e integral da estrutura existente, não havendo demandh para unidades adicionais, tornando

desnecessária, portanto, a utilização do sistema de registro Ide preços”.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contrataç40

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Púdlica deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) d,,„,„,„t, p„a fo„m,li„çã, da demadda;
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b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntado4 às fls. 02-04, 31-37 e 47-74 p com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a a+álise dc riscos nos termos do art. I== 9

g7', do Decreto Municipal n.Q 031/2023, e do art. 2'’, g 2',do Decreto Municipal n.o 042/2023 p

por se tratar da simples aquisição de bens/serviços de baika complexidade (item 10 do termo
de referência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente té[nica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

in-\ Documento par, f.r,n,li,,çã, d, d,m„,d, , „t„d„ p,,li„,i„,„„ p,in,ip,i, ,1„„,„t.,

Da análise do Documento d-e Formalização da DemandaJ percebe-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6' do Decreto n' 03 1, de 2023, especial+neIde a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, , L,i „' 14.133, b, 2021 („t. 18, I, , §l ') , , D„„,t,
n' 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá dlaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do pl,Jncjamento de uma contratação9 que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a sc+ resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica q ambiental da contratação, o estudo

técnico preliminar deverá fundamentar o termo de refcrên dia (art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de

2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo tédnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7', do Decreto n' 031, de 2023. Destaqu#-se, em especial, que o art. 7'’) 6l'’ 9

do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece que os estudos preljminares, obrigatoriamente, deverão
conteI

in\

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do in[eressc público;

II - demonstração da provisão ba contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação
IV - estimativas das quantid4dcs para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos dokumentos que Ihes dão supoltc, que
considerem interdcpendências com ou+ras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala 1

V - levantamento de mercado,que consiste na análisc das alternativas
possíveis para a contratação, o justinc4tiva técnica c econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, qntre outras opções:

ser consideradas contratbções similares feitas por outrosa)

c entidades, com objetivo de identincbr a existência de novas metodo
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tecnologias ou inovações que n]elhor atcndam às necessidades da
administração; c

b) ser realizada consujta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referedciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de ancxo classificado,
se a Administração optar por prcsdrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução cbmo um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistêhcia técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o pajcelamcnto ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos r+sultados pretendidos em termos de

cconomicidade c de melhor aproveitabncnto dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adodadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive qu4nto à capacitação de servidores ou dc
cmprcgados para fiscalização e gcstã] contratual;

Xl - contratações correlatas e4ou intcrdcpçndcntcs;
XII - descrição de possívejs impactos ambicntais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos rcqui ditos de baixo consumo de energia e dc
outros recursos, bem como logística devcrsa para desfazimento e reciclagem
de bens e rcfugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento concldsivo sobrc a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.

/H'\

Eventual não previsão de qualquer dos contcúdos dcscritbs no art. 7', do Decreto n' 03 1, dc

2023, deverá ser devidamente justificada no próprio docu4cnto.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo tbcnico preliminar às ns. 31-37

P=\ Percebe-se que referido documento contém, em geral, os llemcntos exigidos pelo Decreto n'’
03 1, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde cbm cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é consfderada como a caracterizadora do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônub financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elabor+ção do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento opdrtuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrumento contratual.

O G„„„i„„„,t, d, Ri„, „ m,t,„i,li,, p,1, d,„„„„,i„,d4 “M,p, d, Ri,c„”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntadd aos autos, porquanto dispcnsà&a
análise de riscos nos termos do art. 7', g 7', do Decreto M+nicipal n.' 031/2023, e do art. 2'}
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2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da sihplcs aquisição de bens/serviços de
baixa complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a dtilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na abálise (art. 19, IV, da Lei n' 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas porescrito no processo (art. 19, g 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).r-\

Posto isso, o art. 6', XXIII,- da 1.ei n' 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bcns c scrqiços, que deve contcr os scguintcs
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) definição do „bjct,, i„,l„íd., ,., „,t.]„,, „ q„,„tit,ti,„, , p„„„ d, c..t„t. ,,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrbgação;
b) fundamentação da contratação, que cbnsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrem inf$rmações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que con4iste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde $ seu início até o seu encerramento
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou bntidadc;
g) critérios de medição e de pagamcnto;
h) forma e critérios de seleção do fOIncccÜor;
i) estimativas do valor da contrataç40, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias do cálcu]o c d4s documentos que lhc dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dog preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado c dlassiHcado
j) adequação orçamentária.

Em se tratand, de compra,, , ,rt. 40, § I', d, L,i „' 14.Ib:3, d, 2021, di,pô, q„, . t„m. d,
referência deverá conter, além dos elementos previstos aciha, as seguintes informações:

pH\

1 - especificação do produto, prcferencihlmcnte conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos db qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dosl produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;1

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
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A não utilização do catálogo eletrônico de padronização l situação excepcional, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo db contratação (art. 6', l.I, c/c art. 19,
II, c $ 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verhnca-se que o termo de referência

contcmplou, em geral, as exigências contidas na lcgislaçã+ acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado p&ço unitário máximo (art. 6', XXITT,
"i", art. 23, § 1'’, I, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificaçõl restritivas

,n\ Como se sabe, ajustincativa da necessidade da contrataçãb constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradbria se pronunciar conclusivamentc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motiv4ção apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótesc dc afronta a preceitbs legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-sc que são vcdadas cspccincaçõe+ do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a combctição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as depidas cautelas para assegurar quc as

especificações correspondam àquelas essenciais à contrathção, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobrç esse tema, vale destacar que, caso as espccincbçõcs somente possam ser atendidas

por uma quantidade de fornecedores considcrada rcstritd, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se possa +nantcr apenas aqueles considerados
indispensáveis.

in\ Parcelamento da contratação e regra geral da nccessár+a adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do oUjeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e cconbmica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' p47:

É obrigatória a admissão da adjudica4ão por item e não por prcço global, nos
editais das licitações para a contratação de bbras, serviços, compras e alicnaçõcs, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo clb vista o objetivo de propiciar a ampla
parlicipação dc licitantes que, embora nãd dispondo de capacidade para a execução.

fornecimento ou aquisição da totalidade dd objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exiLências de habilitação adequar-sc a essa
divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio l do parcelamento, deverãX\ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2c>, Lei n'’ 14.133/2021):

1 - a viabilidade da divisão do objeto em 14tes;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNHJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.bI



:@
1
S

S
1

Município de Mejcedes
Estado do Paráná

11 - o aproveitamento das pecutiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros dc
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da jcompctição c de evitar a concentração de
mercado.

Ad,m,i,, . p„,„1,m,„t. „ã„ „,á „d,t,d, q„,„d. („t. ho, v, “b”, § 3', I,ci n' 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a cdmpra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configuIbr sistema único e integrado c houvcr a
possibilidade de risco ao conjunto do obj+to pretendido;
III - o processo de padronização ou de escblha dc marca levar a fornecedor exclusivo

z='\ Dito isso, verifica-se que o objcto foi agrupado cm loto únIco, por questões de ordem técnica e

econômica, conforme consta do item 8 do Estudo Técnido Preliminar. A luz da justificativa
apresentada, de se reconhecer legítima a mitigação do pridcípio do parcelamento que, no caso,

encontra guarida no art. 40, V, “b”, 9 3', I, Lei n' 14.133/q02 l.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrataçõ+s

Em rclação aos critérios e práticas de sustcntabilidade (ad. 5', art. 11, IV, art. 18, §l', XII, e
§2', da Lei n' 14.133/2021), dcvcrão ser tomados os cui@ados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições de produtos reciclados 4/ou recicláveis (art. 7', Xl, da Lei n'
12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivdmcnte no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigaçã$ da contratada ou requisito previsto cm ici
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas presc+vam o caráter competitivo do certame.

P4n\

Assim, as especificações devem conter critérios de sus]cntabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frusjrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitamjaos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a combetição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a não identificação de impactos a+nbicntais decorrentes da pretcnsa
contratação. Tal análise, de cunho eminentemente técnico, $ois, compete a unidade requisitantc,
não cabendo ao pareccrista realizar juízo de valor accrcada existência, ou não, de impactos
ambientais a serem tratados, bem como, das medidas mitidadoras correspondcntcs.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de 4laboração de planilhas
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Quanto ao orçamento, é dever da Administração, ejaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6a, XXIII, alínea
"i’', art. 18, IV, e § 1 '’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orça&ento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto con+ratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formadão jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n,'’ 036. dc 2023.

#n--, Verifica-se que foram estimados os custos unitário c totalda contratação, conforme consta do

termo de referência, a partir dos dados coletados por r$cio de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procÚc ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.' 036, de 202B, de forma a se criar uma cesta dc
preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórd40 n.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, no sentido de

que, em licitações com previsão de benefícios para mic+oemprcsas e empresas de pequeno
porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de p[cços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-sc, neste sentido, o seguinte trecho da r+ferida decisão:

Ainda, no que tange a eventual formÚlação dc preços ao ccltamc, destaca-se
que, mesmo nas licitações rcstritasl à participação de micro e pequenas
empresas, os valores de referência de+em ter por base orçamentos com ampla
pesquisa de mercado e abrangên+ia, não se restringindo a qualquer
modalidade empresarial.

( )

( )

'-H-'\

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de be+cfícios em favor das microempresas
c empresas de pequeno forte, o procedimento licitatório nbo deixa de visdr a contrataÇão mais
vantajosa para a Administração Pública (princípio da ecodomicidade).

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntaha, às ns. 117, de documento que
comprova a designação do pregoeiro c da equipe de a$oio (art. 8', #$ 1' c 5', da Lei n'
14.133/2021 e Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPEIL4TI {AS
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O Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê trdtamcnto favorecido, diferenciado c
simplincado para as microcmprcsas c empresas de pequenO porte nas contratações públicas dc
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itens od lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a parücipaçbo no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microernpresas e empresas 4e pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será consid+rado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 qdo, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuídem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de hté vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas c empresas de pequeno porte. Os órgãos e cntidadcs
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência dc

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo d+ objeto.

Há, ainda, pre,isão f,c.h,ti„, d, „t,b,1„i,„„„t., „„ i„,+,„m,.t„ ,,„„,,,tó,i.„

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empr+sas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n'’ 11.488. de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamentos diferenciados devem ser afastddos quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:
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• de exigência de subcontratação dc miJroemprcsas ou emprcsas dc pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. d& 20 15;

• dc prioridade de contratação de mic+ocmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o lim+tc de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 164, de 2015.

Alt. 10. Não se aplica o disposto nos art. b' ao art. 8' quando
1 - não houver o mínimo de três forn4ccdorcs competitivos enquadrados Lomo
microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqucnol porte sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências cstabcle{idas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplifica Oo para as microcmprcsas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a adlbinistração pública ou representar prcjuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a s 4r contratado, justiHcadamcnte;
III - a licitação for dispensável ou incxigíkcl, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnsasjtratadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra 1 deverá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pequeno po+e, observados, no que coubcr, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e si+plificado não for capaz de alcançar,

justincadamente, pelo menos um dos objc+ivos previstos no art. I',

h.
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Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da cont[atação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sendo o certame destinado exclusivamehte a participação de microcmprcsas

e empresas de pequeno porte, conforme previsão constant+ do item 2.5 do lidital.

Registra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê due a licitação será exclusiva para a
participação de microcmprcsas c empresas de pequeno pdrtc sediadas na região de Mercedes,
que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, ’F+rra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c llntrd Rios do Ocstc, todos do IIstado do

Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complcmcn+ar n.'’ 012/2009, com a redação dada

pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' c 9' dd Decreto n.' 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de ContaJ do Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgadb n.' 27, firmou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para mic 4)empresas e empresas de pcqucno
porte, sediadas em determinado local ou região, em Huas situações: (i) em virtude da
peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implcr$entação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, con jenha expressa previsão em lei local

ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente jus 4ficado.

r-\

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 d& T.ci Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três cbnjuntamcntc, conforme orientação
constante do Acórdão n.o 877/16 – Tribunal Pleno. do TriÜunal dc Contas do 1 Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qu+lincado, possui força normativa e

constitui prejulgamento dc tese. Em sentido similar o Acó+dão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, imÚlcmentação dos objetivos propostos
no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo e+pressa autorização legislativa neste
sentido, consoante sc denota da análise dos arts. 37, § 1', 1 4 II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complemc+tar Municipal n.a 073, de 2024:
,n\

Alt. 37. As aquisições e contratações jcalizadas polo Município de Mercedes,
cujo valor máximo, por item, não exdcda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverão ser cfctivadas mediante proccbso licitatório destinado cxclusivamcntc
a palticipação dc microcmpresas c de empresas de pequeno poKe.

§ I' As COI,tr,t,çõ„ d, q„, t„,t, . ,,b„t d„t, ,üig. p.d,„ã. „, d„ti„,d„„

I – cxclusivamente para m icrocmprcs4s e cmprcsas dc pequeno ponc sediadas

na região de Mercedes, quando existdntcs cm número igual ou superior a 03
(três);

II – exclusivamente para microcmbresas c empresas de pequeno porte
sediadas na microrregião 022 – ’l'olcdb, do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, quando nocessárjo e suficiente para cumprir o número
mínimo exigido no inciso I deste parábrafo.
( ,)
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A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da L[i Complementar Municipal n.' 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Mu4icipal n.' 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova $anta Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justincaüva para previsão da restrição gcogránca, por sed turno, consta do Decreto Municipal
n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo tIn[co, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de bre+idade, reporta-sc ao inteiro teor do

referido anexo único, que consta do Termo de Referência +o certame em cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, cbnstam do art. 9', I e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

++-\

Ali. 90 A participação podcrá scr rcbtrita a mion)empresas e cmprcsas dc
pequeno pode localizadas nos municíbios que compõe a região dc Mercedes,
nas contratações previstas nos incisos l e 11 do altigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microembresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempen[lem atividade compatível com o objeto
da aquisição;
II – a restrição prevista no caput nãb resultar em prcço superior ao valor
estabelecido como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de ebpresas está disciplinado no art. 10,

capta e §g, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e cons[bstancia-se em consulta formulada
pela Secretaria demandante à Secretaria de Descnvolvimenjo Econômico, Trabalho e Emprego .

Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Eco+ômico, Trabalho e Emprego é a
demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, ,/\dministração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

,o\

Alt. 10. Para aplicação do constante nhs artigos 80 e 90 deste Decreto, o sctor
demandante, solicitará por memoranÜo interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outrd que venha a
substituí-la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas

competitivas no âmbito local ou regio+al.

§ 10 Para o atcstc previsto no caput a Sccrctaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, ’l-raba[ho e limprcgo utilizará informações
constantes do cadastro econômico do bnunicípio ou no mapa de cmprcsas do
ministério da economia, levando em cbnsidcração o objeto a ser contratado e
os CNAES compatíveis, devendo anexhr à resposta no mínimo 03 (três) cópias
de CNPJ ativos, com atividades comdatívcis, estabelecidos no Município ou
na Região, conforme o caso.

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor dcmandantc
podcrá comprovar a existência de no r+rínimo 03 (três) cmprcsa'; compM,as
no âmbito local ou regional, por mciode orçamentos válidos, fornecido\p
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m icrocmprcsas e empresas de pcquenb polte locais ou regionais, conforme o

caso, acompanhados de cópia do qNPJ ativos destes fornecedores, que

comprovem a compatibilidade da ativIdade pelos CNAES.

g 3' Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimcnto Econômico,
Trabalho e Emprego for a demandant+, a pesquisa de que trata o caput e g 1'’

deste artigo será realizada pela Sqcretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das n]. 06-07, requisição da Secretaria
demandante a fim de que, a Secretaria de Dcscnvolvimcn+o liconômico, Trabalho c 1 Emprego

atcste a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas ou empresas dc pcqucno porte aptas
a participar de processos licitatórios, que cxcrçam dentro s+as atividades econômicas principais
ou secundárias atividade compatível com o objeto e due estejam situadas na região de
Mercedes.

'+'\

E„, „,po,t, (n,. 08-30), i.f,„m,„ , S,,„,t„i, d, D„,nk,1„im,nt. Econômico, Trabalho c
Emprego a existência de uma pluralidade de microempr+sas ou empresas de pequeno porte
situadas na região de Mercedes, aptas a participar de proccsb;os licitatórios e que excrçam dentre
suas atividades econômicas principais ou secundárias a+ividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais for+ecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no iteM 6 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 1024, do Decreto Municipal n.' 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, 4 participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno portclocalizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restdição geográfica não resultará em
preço superior ao valor estabelecido como referência”. Frifei.

Portanto, de acordo com apurado, rcputa-se regular a prcvisão da referida restrição gcogránca,
que encontra previsão nas alterações promovidas pela 1.ci {:omplcmcnta Municipal n.' 073, de

2024, e no rcgramcnto do Decreto Municipal n.' 093, de 2024.

n\

Registra-se, ainda, que a par da restrição geográfica, pre+iu-sc o benefício da prioridade de

contratação de microempresas ou empresa de pequenb porte sediada em âmbito local
(Município de Mercedes), consoante se denota da análise do item 2.5.3 .

Ta1 benefício, frisa-se, conta com previsão no § 3' do art. 48 da Lei Complementar n.' 123/2006,
bcm como, no Art, 50-A da Lei Complementar Municipal n.a 012/2009, com a redação dada

pela Lei Complementar Municipal n.D 073/2024, e no aft. 8a, I, do Decreto Municipal n.'
093/2024. ConfIra-sc:

Art. 48. Para o cumprimento do disp]sto no alt. 47 desta Lei Complementar,
a administração pública:
( )
§3' Os benefícios referidos no caput deste adigo poderão, justifica(\àrpcntc,

estabcleccr a prioridade de contrataçã+ para as microcmprcsas c cmpl\À.dc
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pequeno pode sediadas local ou rcgionalmcntc, até o limite dc 10% (dcz por
cento) do melhor preço válido.

Art. 50-A. No cmprcgo dos bcncfícios referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta 1.ci
Complcmcntar, poderá sc estabelccbr, justincadamcntc, a prioridade dc
contratação para as microcmprcsas c dmprcsas de pequeno porte sediadas em
âmbito local, na região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do
Instituto Brasileiro de Geograna c Est4tística – IBGE, até o limite de 10% (dez
-por cento) do melhor preço válido.

Art. 80 Poderá ser aplicada prioridad4 de contratação para microempresas c

empresas de pequeno porte locais, até + limite de 10% do melhor preço válido:

/-\ I – nos itens de contração de até 11$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com
exclusividade para microemprcsas c c+npresas de pequeno porte;
( )

P„, fim, „gi,t„,-„ qu, nã, h,„,, , „,d,çã, à p„ti,ip,çãb d, c„„pc„tiv„,.

DAS MINUTAS PADRONIZY\DAS – EDITAIi E CO ITRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pjta Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e g 2', c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n' 14.133/2021, bqm como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas dor escrito no processo (art. 19, g 2',
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é hedida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada petd Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, ac4ba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a andlisc minuciosa de cada cláusula da
minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, dc cncobtro à finalidade pretendida com a
padronização .

6\

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minutb dc edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas ad#ptaçõcs às cspccincidadcs dc cada

contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modeto da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de De[nanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, confor dIe certificação processual às ns. 05,
38 75 e 114

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
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No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, "j ", c/c art. [8, caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à fl. 116 a declaração do setor competente acerca da brcvisão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futbra contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feitol antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suncicnte para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto +o art. 60 da Lei nQ 4.320. de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art.16, I e II, da Lei Complementar n'
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que ampararn a ação
orçamentária em apreço não forem qualincáveis como ativiHades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelede a Orientação Normativa AGU n'
52/2014 L” As despesas ordinárias e rotineiras da adwüyús\ração, já previstas no orçamento e
destinadas à marlutenção das ações governamentais pre&xisteyúes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e 11 do art. 16 da Lei ComptemerúaÀ rz ' 101, de 2000’b.

/n\_

Neste sentido, registra-sc que consta da n. 115 ccrtiddo dando conta que a contratação

pretendida se trata de dcspcsa administrativa considcrada drdinária, já prcvista no orçamento c
destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que rest+ dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Respons+bilidadc Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACES+O À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e gl', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/bc)21, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos set]s anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação d+ extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como, em jornal de grande circulação.

/nh\

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dils úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das p+opostas e lances, eis que se trata da

aquisição de bens e serviços comuns, tendo sido adotado o critério de julgamento de menor
preço (art. 55, II, “a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do prdccsso licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tcnhadn integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, # 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021,

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, d4 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações llúblicas (PNC=P) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Cbntratações Públicas (PN a}, as

providências que demandarem divulgação por tal meio, prqvistas nos Decretos municipaik\pc

regulamcntam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o Decretq Municipal n.' 032, de 24 de mar:N?
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de 2023, Decreto Municipal n.' 033, dc 24 de março de 20l3, Decreto Municipal n.' 034, dc 24
de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24 de m+rço de 2023 e o Decreto Municipal
n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efctivadas naforma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não adot4do o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Municípi 4 dc Mercedes, deverá:
l - publicar, em diário oficial elctrbnico, as informações que a I.ci n.o

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a vcrsão física dos dOcumentos em suas rcpaltiçõcs, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo or cfcrcntc ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não scr4 superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

#n\.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempor cal, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela IkEGUI,ARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consultiKa, rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e finaNceiros, que escapam à análise deste
órgão

Orienta-sc, ainda, que nas licitações futuras, se procurt ampliar/diversincar as fontes dc
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.' 036, de 202}, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como, para que se atcntc para a oricntaç#o constante do Acórdão n.'’ 2122/ 19

– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Pafaná, que deu origem ao Prejulgado
n.' 27, no sentido de que, em licitações com previsão db benefícios para microcmpresas c
empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se rcallzar ampla pesquisa de preços para
fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser censurado por outro cntcndimcdto que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 14 .de novembro de 2025

Geo a de Melloer
PROCUkADOR\URÍD]CO

OAB/PR 52531

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNqJ 95.719.373/0001-23
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Parecer n.' 151/2025

:erçedes, 17 de novembro de 2025.

Il„„. s,. Se„etá,io d, Pl„„,j„„,„t,, Admini,t„ção e Finanbas,

Considerando as informações apresentadas por vossd Senhoria, AUTORIZO o Processo
Liçitatório n'’ 218/2025, na modalidade PREGÃO, forma EIETRÔNICA n.'’ 117/2025, que tem
por objeto a aquisição e instalação, através da política púbhcb denominada “Compra Mercedes” ,

de toldo e sowlbrite com proteção UV, destinados respectivaàteylte ao Projeto Piá e ao CRAS, em
substituição aos equipamentos dani$cados por fortes vkntos vert$cados recerúewrente no
município de Mercedes/PR.

/\.

E„„mi.h,-„ „ S,t„ d, Li,it,çã, p„, „ p„,idên4ias necessárias.

LAERTON
Assinado de forma digitallpor

WEBER:04530421 LAERTONWEBER;045]04ã1988
Dados: 2025.1 1.17 07:40:52 -03'00

988
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finbnças+n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do laraná

Edita\ de Pregão Ele&ôyüco vf 117/2025
Processo Licitatório n'’ 218/2025

ahÊ3iü

PREGAO
AL

ELETRONICO
11 7/2025

/B\ CONTRATANTE (UA SG)
MUNICÍPiO DE MERCEDES „.-= PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Aquisição e instalação de toldo e sombrite col
respectivamente ao Projeto Piá e ao Cl
equipamentos danificados por fortes ventos v
município de Mercedes/PR.

proteção UV, destinados
\S, em substituição aos
'rificados recentemente no

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.531,42 (nove mil, quinhentos e trinta e Üm reais e quarenta e dois
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/12/2025 às 08h (horário de Brasília)/+T

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA,
$IM ...-. (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDÊ$”}

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEÉ 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Edita\ de Pregão Eletrônico # 117/2025
Processo Licitatório n' 218/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDÉS – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 117/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA Md’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos inter+ssados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldd Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro debignado pela Portaria n' 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EL[TRC-)NICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável 4, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/-'\

Data da sessão: 08 de dezembro de 2025.

Horário: 08h00wún (oito horas)

Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1, O objeto da presente licitação é aquisição e instàlação, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de toldo e sowlbr@ com proteção UV, destinados
respectivameme ao Projeto Piã e ao CRAS, em substüuiçãã aos equipamentos danifIcadOS por
fortes ventos verifIcadOS recentewreyIk no município de Mercedes/PR, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus an4xos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) LOTE ÚNICO, +onforme tabela constante do Termo
de Referência.

os

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que +stiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - $1CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condibões exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista dara recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalment+ pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seqs lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danbs decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exadidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadqs junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção oH à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Éaraná

Editã de Pregão Eletrônico n' 117/2025
Processo Licitatório n'’ 218/2025

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior boderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusi+a a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar bo 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refeI o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com alAdministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitidb para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA F PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQüENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos MuNicípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Câbdido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50--B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemedtar n.'’ 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).

2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRAT+ÇÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES) que ofertar proposta de preços 4té 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementa+ Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites gedgráfiços do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território foudado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pont4s, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mai§ propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei II,' 14.1331 de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.a 033, de 2023, será realizado sorteio CId ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempres4 ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subiteí$ 2.5.3, proceder-.se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes bssegurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. 4s demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de miçroemp[esas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) oU, ainda, caso as participantes não se
enquadrem no intervalo de preços de que trata $ subitem 2.5.3, ou venham a ser

inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para jnns de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.$.3 caso o melhor preço válido for
ofertado por miçroempresa ou empresa de pequeho porte sediada em âmbito local

0

pH-\
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microerbpresas e empresas de pequeno porte9
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mjcroempreendedor individual - MEI 3

nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 edo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste $dital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviço4 ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, rebponsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da quql o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ab tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção q 4e Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturdza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órdão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação 6u atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 4u parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou co jigadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cindo) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trâdsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cbndições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados peRa legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitarjte;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórciO, conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição

/H'\

/=\,

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretam4nte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade cont[atante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesse4 no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciÓlina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
90 da Lei no 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tamb4m aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito d+ burlar a efetividade da sanção a ela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou jotigada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliÜade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a se+ serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão darticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou db gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas intekrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a liçithção ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projetd básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rêgimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito dd projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangqira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapa#ida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionbdas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a Iterceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de adoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessori+ técnica.

.o\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ab fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meiO do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critériode julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pdblica.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apr4sentação de propostas e lances, os
!icitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nb item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pkrcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decl4rará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

/=\

que :

3.4.1. está ciente e concorda com as condições c4ntidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreendq a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cbletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua edtrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabal40 noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir qe 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalh4 degradante ou forçado, observando

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEÜ 85998-100 – Mercedes – PR
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o disposto nos inçis9s III e IV do art. 1c) e no
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa,
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, bbservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4(’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de mi{roempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

do art. 50 da Constituição Fedinciso

cargo] para pessoa com deficiência e para

outras normas específicas
ainda, em campo próprio do sistemadeclar;

artjgo 16 da Lei n') 14.133. de 2021

en;aesa de pequeno porte ou sociedade
sistema eletrônico, que cumpre os
23, de 2006, estando apto a usufruir

.n\

nos itens em que a participação não fdr exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'fnão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevjsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequen 4 porto ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 o+ 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta o+, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 4 de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aberturada sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresedtação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os brocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docurdentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sister+a, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto m4ximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferen{a de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ibtermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelb sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata 4 subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fin41 máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo forhecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já rqgistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior dqsconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto fi 4al máximo parametrizado na forma

/+-\!

3.13.
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do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forndcedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrit4 e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licItação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se respons4)ilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitiHas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ab provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranqa, para imediato bloqueio de acesso.

6
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o p&enchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário de cada item que compõem # lote único;
4.1.2 . Marca;
4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qua}quer discordância entre a descrjção e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prbvalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propos+a vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos hs custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quai4quer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto .

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto Éa etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito Ide pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à rdédia dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legisla4ão vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 1281 de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípi+ a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i4lposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, parq identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses edI que a retenÇão não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, ê devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, dorlforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenç go do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os +emais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não sejão objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não dever1+o ser objeto de destaque nas notas

/H\
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fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tbrmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto hcitado nosseus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necesshrios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan#o requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será ibferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços m4ximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maibr desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pr4ços máximos previstos no item 4.9.

ata de registro de preços (se for o caso), o instrumentd contratual (se for o caso), as or@
de compra/serviço, empenhos ç demais comunica{ões relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ofic Rai, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o rnesrno.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas bela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal dd Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: agsinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da embresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatudamento por sobrepreço na execução
do contrato.

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profission4is que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classifícaçã b Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicáve! ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fikos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 05/11/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cdntratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóh a ocorrência da anualidade.

.+\

/'n'\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICKçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamfnte em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propost+ ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 4bertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enbaminhar lances excjugjvamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que compõem o lote único.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obse+vando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ih/erior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perc+ntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação b proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lbnce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incbnsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de di+puta adotado
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão el+trônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com drorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandb houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio:
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lanÉes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp[e que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances iÓtermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estab€1ecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sisteda ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pod cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput4 aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, bs licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão qletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e suces+ivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá du@ção inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamebto iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriarjente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

ra-\
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ant&rior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os dis ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance dnal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem bupra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofedar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas ngs condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequenteb, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado Em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos no# itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de v41ores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elqtrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitabtes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das prbpostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarã4 lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propost+s nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três dlelhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá d+ração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quand$ houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de landes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempje que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances idtermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabdlecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemh ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferençd em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputajaberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitebs anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo +alor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes sbrão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do liditante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorre+ da etapa competitiva do Pregão, o

fP-

/'n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CE# 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes ,pr.qov,br
Página 1 10



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Edüã de Pregão Eletrônico rf 117/2025
Processo Licitatório n'’ 218/2025

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantespara a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pdegoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sodnente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantbs, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçã+ de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetlvada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistedla identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maRor porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 4 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microeí$presas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por qento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pri[neira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do Jubitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigbtoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos con+rolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequbno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serã 4 convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se 4ncontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o ebercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores adresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos i4tervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não beguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2q21, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em q+e os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo 4 classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho ço$tratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previbtos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo liçitant+ de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confo{me regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitahte de programa de integridade,

pIr+',
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conforme orientações dos órgãos de contrdle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no tbrritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Admini+tração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada bor órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locajize;
5.21.2.2 . empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em besquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem 4 prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12,187, de 29 de dezembro de 20b9.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic Ha hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os dednais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o brimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua prbposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bRm classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últimd lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos do4umentos complementares, quando
necessários à confMação daqueles exigidos neste $dital e já apresentados. A proposü

empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual

o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazd estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fiNdo o prazo.

5.23, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará 4 fase de aceitação e julgamento da
proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veridcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particiÓação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no iter+1 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

/'--
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6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas
Controladoria-Geral da União

6.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas –
Geral da União
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações
Administrativa, mantido pelo Conselh d Nacional
:www.cni. jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integdado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar dom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo IP da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiba poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consblidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exjstência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve frauÜe por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meib dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifesdação previamente a uma eventual
desclassificação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitanÉ será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verific4rá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6,6. Verificadas as condições de participação e de utili+ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug4r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

Inidôn
lortaltra]

e Suspensas CEIS, mantido pela
>arencia.gov.br/san feels

IP, mantido pela Controladoria
/cne'r/sanco

por AtosLveis

(https://v

lortaltran(https larencla. gov,

de Improbidade
de Justiça

/0-
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seus anexos.

estimado pela Administração :

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiterd acima não é (são) do utiíização
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cumprimento dos acordos, dissídios ou
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8 . 1. contiver vícios insanáveis:

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas cdntidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perm#necerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade de+lonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em loc41 diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisqubr outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de in#xequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÇão.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tr4a o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultradassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportudidad6 capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10. 1 . Nos regimes de execução por tarefa, empr4itada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteri#ação do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitá40, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela sbperação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, 4erão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (sete4ta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime db execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantb vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçad b pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta,1 sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta be preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadbs diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenhasido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e F$rmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar sedá convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

convendões coletivas adotados por cada

6.8.

/3\

rx\
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, b licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelq elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despeqas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ab valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no casO de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cobtratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogrhma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com forneçim+nto de rrrão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja ínensurá+61 e indicada pela Administração, o

na execuÇão contI:atua!.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

exequibiiidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar prodlutividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, dbsde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigen Ies e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a ex#quibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitém anterior, admite-se 4 adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exec+ção do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço,

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este É o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se li+lita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiç$es na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprir#ento das especificações do objeto,

no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de bmostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado nd Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se[á facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

/A'\

in-\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meho de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra for4 das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cl#ssificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance #fertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suce4sivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações eonstantes no Termo de Referênfia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito,o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mí4ima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando af}rir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inf+rmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica Pesignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acofnpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acc

são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado #a prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classific4do em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológiba está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor dh processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proce4so licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cUm ressalvas, as não çonformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, n#o prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nedessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para 4ferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade d+ solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pr 6va de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no [ermo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoe[ro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por mqio de mensagem no sistema.

f#'-\

lpanhamento da prova de conceito

++
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncja, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nc> 14.133, de p02 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de h+bilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subbtituída pelo registro cadastral no
SICAF

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangbiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docubnentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrankeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preçbs, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País # apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de dutro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emdresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos d+ cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obserqado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1

/+-x\

Se o consórcio não for formado integralmehte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reãuisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de :10% (dez por çe4to) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação podedão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competebte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o +riginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7 .6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pdderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qbe o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçã+ de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inf+)rmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sdb pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso# com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esbecíficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclaqsificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cqstos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabblhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustame+to de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. Considerando que na presente contratação a avalia 4ão prévia do local de execução é

/n\
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imprescindível para o conhecimento pleno das condiçõe4 e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realizabão de vistoria prévia.

7.10.1. O liçitante que optar por realizar vistor[a prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agend#do junto a Secretaria de Assistência
Social, pelo fone (45) 3256-8032, de modo que se+ agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vis+oria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal asqinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculibridades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nosl documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovhção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nã4-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quandd a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 ', e art. 6'’, $4')).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão Idos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis p+la informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loko identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nc’ 3/2018, art. 7'), capta) .

7.12.1. A não observância do disposto no item ant+rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, padágrafo único

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofi+iais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habili+ação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em for+nato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solidtação do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação an[eceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por rdeio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço du o percentual de desconto.

7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos docume+tos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 4em classificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, delativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresebtação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, nãb será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên+ia, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.15.1. complementação de informações acerca dds documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos jexistentes à época da abertura do

/=\
7. 11.

/n-\
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certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validadE tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissdo de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sud validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atdibuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pada habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de blassifiGação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disbosto no subitem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso públic4 os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concjuídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista d4s microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contr4tação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4c’ do Decreto Municipal n'’ 162y2015

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgardento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

#o\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO
8.1. A

ata

ASSINATURA DO TERMO DE

interposição de recurso referente ao julgamentb das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãd, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133_de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da #ata de intimação ou de lavratura da

8.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento bas propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifqstada imediatamente, sob pena de

/''h\

preclusão;

minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recurs4is será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fasesprevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõ4s recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próbrio do sistema.
8.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado oato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
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(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhqcidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recur+o pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal od da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispens4veis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeit$ suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atob insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fr4nqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wWw.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo debte edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro 8os mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de prebos, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceita+ instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pfazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preqistas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dur+nte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja acejto pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comdarecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instru[nento equivalente, a Administração
poderá ençaminhá-lo para assinatura, mediante co+espondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à siste4na de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), p4ra que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recqbimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/H-\
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9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANchES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o llcitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a dregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveni+nte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequadb ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2.

9.1.2.3. pedir para ser
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar arnostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou aI

especificações do edital;

recusar-se a enviar o detathambnto da proposta quando exigível;
desclassifichdo quando encerrada a etapa

lostra em desacordo com as
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entreg4r a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de v+lidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativaJ a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar b instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação fajsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou come+er fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9. 1 .6.1
9.1.6.2
9.1.6.3

,A\

agir em conluio ou em desco4formidade com a lei;
induzir deliberadamente a errÜ no julgamento;
apresentar amostra falsificad4 ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ob objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, e no Decreto N4unicipal n.' 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apIIcar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civIl e criminal:

9.2.1 . advertência;
9.2.2
9.2.3

9.2.4

multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar o 4 contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja p[omovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a AdminIstração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de brograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3094 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteib, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. ,9.1.2. e 9.1,3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.44 , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitad'

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e c4ntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamehte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a dqfesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apjicada ao responsável em decorrência

9.3.

/-n'\
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1l.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o respons4vel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 4 qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarbção de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas n 4s itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas +os itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a s+nção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,1 $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cdntrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no praz Ü estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total Ha obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em f4vor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sa+ções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou co+tratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comiss 40 composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias con#ecidos e intimará o licitante ou o
adjudiçatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado Pa data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da a#licação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não b reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autodidade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadd do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d4 aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quihze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteib, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitq suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comdetente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excl+i, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, despectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anbxo deste Edital.
9.16. As intirnações necessárias ao desenvolvimento do prdcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração9 seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cor+o correspondência com aviso de

recebimento9 contato telefônico, mensagem por meio do apjicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e...mail indicado pelo contrajado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do re#pectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

/+-+h
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9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pol meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetubda/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme d recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter 4tualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações endaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Munjcípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reblização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/n=\
IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDOIDE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este $dital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido at 4 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareçimejto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 4ia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.b[. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãoi suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impug4ação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos dd processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada no+a data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automat[camente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente bstabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d+rante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre jnterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometbm o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratadão.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação b apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por #sses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital q seus Anexos, excluir-se-á o dia do

pP\
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venced os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essencIais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob#ervados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edit41 e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico Https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mbio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admiti#a a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e III da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s4guintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO 11 – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalizaçãode Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contratb;

pesa\

Municí io de Mercedes - PR, 17 de nov4mbro de 2025.

LAERTO N Assinado de bLa digital por

WEBER:0453042198 b:::T2No!%FIBIHT;o:; lo;:988
8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I

T

MUNICÍPIO DE MERCEÓES
(Processo Administrativo n'. . . .... . ].. . . . . . . ... .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

instrumento.
LOTE ÚNICO:

„n\

Item 1 Catmat/catser Descrição U+d. 1 Qtd. 1 R$ unit. 1 R$ total

Toldo. Novo, em material
resistente e com tratamento

antiumidade e antimofo. qts
Cor: cinza

1 394799 30 66,83 l 2.o04,90

Instalação completa do toldo
no Projeto Piá, incluindo toda a
mão de obra;

2 17809 u&d 1 816,67 l 816,67

n\ Tela de sombreamento

(sombrite) com proteção UV.
Novo, de alta resistência e
durabilidade. Mínimo 70% de

3 612613 IIltS 54 96,17 l 5.193,18

sombreamento.
Cor: azul

Instalação completa do
sombrite no CRAS. incluindo

estrutura metálica, fixadores e uId
mão de obra especializada.

4 17809 1 l 1.516,67 l 1.516,67

Total 9.531,42
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constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterjzados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) mesbs, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e to+ais máximos admitidos.

/+n\\ 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE#SIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatIvos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicb deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os +xercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3 , 1. A descrição da solução como um todo encontra-se porbenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Ref+rência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os materiais utilizados deverão ser novos, de pdimeira qualidade e resistentes às
intempéries, com o sombrite possuindo proteção contra [aios ultravioleta (UV) e o toldo
confeccionado em material antiumidade e antimofo;
4.2. O fornecedor deverá realizar vistoria prévia no local bara conferência das medidas e das
condições de instalação antes da fabricação;

4.4. O objeto abrange a substituição do toldo 4 sombrite danificados, com o
aproveitamento/reutilização da estrutura existente;
4.5. Os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação
ou instalação;
4.6. A entrega e o serviço de instalação deverão ocorred em prazo máximo de até 10 dias
corridos, contados da emissão da Ordem de Compra/Servido, respeitando o cronograma a ser

definido pela Secretaria de Assistência Social;
4.7. A Contratada deverá ofertar assistência técnica drjrante o período de garantia, com
substituição ou reparo sem ônus para a Administração, se necÉssário.
4.8. Todos os materiais e serviços deverão obedecer às no jmas técnicas da ABNT aplicáveis e

às condições de segurança do trabalho (NRs);
4.9. A instalação do toldo será no Projeto Piá, localizadona Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 805,
Centro, Mercedes/PR;

4.10. A instalação do sombrite UV será no CRAS, locali4ado na Rua João Pessoa, n' 1055,
Centro, Mercedes/PR;

4.3. O serviço deve incluir a remoção do toldo e sombrite Existentes e danificados;P=\
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4.-1 1. Não será exigida garantia de execução contratual, tenÚo em vista a simplicidade do objeto
e o baixo risco envolvido na execução
Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação d 4s artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico +reliminar.
Vistoria
4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços éimprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contrataHo, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 4ervidor da Secretaria de Assistência
Social designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 0ph30 às 11 h:30 e das 13h00 às 17h00.
4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

+#U'q

préVIa
4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ob responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidhde civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da viktoria.
4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverh prestar declaração formal assinada

pelo responsável legal do licitante aeerca do conhecimento pkeno das condições e peculiaridades
da contratação .
4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar poste+iores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer dqtalhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços #e_correntes.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.19. A licitação deverá ser destinada à participação exclusjva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do aR. 48, 1, da Lei Complementa{ n.'’ 123/2006, urna vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.20. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073 j de 2024, do Decreto Muniçi@M
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Únic§, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiv4 às microempresas e empresas de

pequeno porte iocalizadas na região de Mercedes.
4.21. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município do Merdedes), até o limite de 10% (dez) do
me}hor preço válido, nos temos do art. 50-A da Lei Comple[nentar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 07f, de 2024.

#-b\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : após a emiss#o da Ordem de Compra/Serviço.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas,l etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes , pr.gov.br
Página 1 27



Pag. Rn
Município de »ercedes

Estado do Éaraná

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 1 17/2025
Processo Licitatório n'’ 218/2025

5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A entrega/instalação do objeto deverá ser rqalizada no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da emissão da Ordem de Compra/Serqiço.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: b toldo deverá ser instalado junto ao
Projeto Piá, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 805; o s$mbrite deverá ser instalado junto ao

CRAS, localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Merdedes/PR;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: du[ante o horário de expediente desta
municipalidade (de segunda à sexta, das 07h30 às llh30 e dab 13h00 às 17h00).
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas qubntidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando nqcessário:

5.4.1. Todos os materiais, em quantitativo suficie4te, necessários à instalação do toldo,
bem como do sombrite.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens e serviços, co}nplementar à garantia legal, será de,
no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primei[o dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.
5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os eqbipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional parao Contratante.
5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretika dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizadd, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a reali4ação de ajustes, reparos e correções
necessárias .

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no períodb de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, qUe apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento
5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a repa+ação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias,contados a partir da data de retirada
do equipamento das dependências da Administração pelo C$ntratado ou pela assistência técnica
autorizada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu tr4nscurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jbstificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado beverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anterior+nente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garadtir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições se+

_ph.

6\

o atendimento da solicitação do
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Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contrat
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes o]

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.14. O custo referente ao transporte dos equipamento}
responsabilidade do Contratado.
5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo
daquele fixado no contrato, permitindo eventual apliça1
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.16. Não serão necessários procedimentos de transição
características do objeto.

lo, fica o Contratante autorizado a
a substituição do bem ou de seus

lelos custos respectivos, sem que tal

cobertos pela garantia será de

le vigência próprio e desvineulado
,ão de penalidades em caso de

de expirada a vigência contratual.

/''n\.
finalização do contrato devido às

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas phrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada part 4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contradada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dd mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4nte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivhlente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniã$ inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaç+es contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pjano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultddos e das sanções aplicáveis, dentre

6\

outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da e+npresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deverqs em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadam4nte, a indicação ou a manutenção do
proposto da empresa, hipótese em que a Contratada designar4 outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis4alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. [17, caput).
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do cont4ato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseg+rar os melhores resultados para a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 29



8

;%6.L
gAss

a
Município de lercedes

Estado do ’arana
•

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 117/2025
Processo Licitatório n' 218/2025

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março d{ 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprib todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à r4gularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato jquanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminjstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relató fio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à $erfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-fi+anceiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida dela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de çontrolel dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às 4quisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços execudados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados ja observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dog serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer dmpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprordetam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato codr o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especi#is para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou day obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçbes contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e edsaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execuçãO das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Fede#al n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

#'-'\

n\

do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertur4 de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a fundão.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada 4 nscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes bspectos, no que couber:
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6.12.1. os resultados alcançados em relação à cont+atada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em fubção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos matdriais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotind de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações dec4rrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contat Ü, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem gua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar à execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamehte ao gestor do contrato
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrbto, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação terdpestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribÓições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãol especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o p4gamento;
6,16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrdico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, abós ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao reçedimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execdção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espeqial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãb do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6, Decidir provisoriamente a suspensão da qntrega de bens ou a realização de
serviços;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dbs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coub4r, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contrdtos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mate[iais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a funçãb.

6,17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizabos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medRdas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua c+mpetência.

/na\

#'\
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7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagar$ento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se bonstate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados aco+dados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não 4xecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pabamento considerará os seguintes
---\

7.2.
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações
previstas no presente Termo de Referência.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no praz4 de 04 (quatro) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cu+rprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebidlento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos s+rviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisó+io do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênciasde caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará or ecebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cadd período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados +m consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vdlores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrhto.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebir+ento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitb, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigjr, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qde se verifiçarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emp jegados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até qde sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi+lento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últi Ina e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei É'’ 14133. de 2021

7.7.4. O recebimento ) jeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

,+=nn•\\
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os serviços poderão ser rejeitados, no todd
com as especificações constantes neste Termo de Referência
da aplicação das penalidades

7.7.5. ou em parte, quando em desacordo
e na proposta, sem prejuízo

7.8. Quando a fiscalização for exercida Dor um Único s&rvidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorr4ncias na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimenjo definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no pra}o de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou codnissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade #o serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procediMentos:

7.9.1. Emitir documento cornprobatório da avbliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimeÓto de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evbntuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de tod+ a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeç4m a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

n\

escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de rEcebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações abresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Not+ Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor Oe contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valof dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objetk), quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n')14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela ihcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto peddente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrbmento de cobrança.
7,12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá # responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pr+fissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqüivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávbis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve v+rificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais d 4 documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

/an-b\
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7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratantl 9

7.14.4. o período respectivo de execução do contr+to;
7,14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatufa, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 4ontratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da rekularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriament4 acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 40 SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios elet[ônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF bara: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de dontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORtWATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de Irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazb de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr+zo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a eritério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa consiHerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaç40 da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência d4 pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garaÓtir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotbr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo corresponden+e, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentob serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado dão regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anteriorl Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a bartir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas bbrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municibal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento bté a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correÇão monet 4ria.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem banchria, TED ou transferência bancária

n\
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bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que con+tar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut#ria prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tri$uto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simple+ Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofikial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irdposto de renda incidente na fonte –

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eíd que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, Hevendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, çbnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençqo do imposto de renda incidente na

normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser#o objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendb ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas,

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme 4s regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévid aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à A#ministração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação coÓtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a kelebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também +e condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de &ue o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformea legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirbtamente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maib de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqbele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusdlas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente bobre os contratos administrativos,

.o\
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincutdda ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descbnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objetk) contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FbRNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçã4 de procedimento de LICITAÇ'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, dom a+oção do critério de julgamento pelo
menor preço golal.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execuÇão indijeta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar hs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documedto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território +acional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públio+ de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado +a Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor}
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessobl – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limita+a - EIRELI: inscrição do ato

constRutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dhcumento comprobatório de seus
administradores ;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto+ização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta C+mercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q+aI será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mafço de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no RFgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórid de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públicq de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sdcial, com a ata da assembleia que o
aprovou9 devidamente arquivado na Junta Comercial ou insfrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de

n\
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dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nbcional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receida Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a [odos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclUsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 dejoutubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaINacionaI.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantE a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nbgativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto+Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaddal e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e #ompatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e A+lunicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal cobdição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, oh outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Codlplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinjes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de tk)das as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (vistoria);
8.22. A declaração acima poderá ser substituídapor declaradão formal assinada pelo responsável

legal do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçõe+ e peculiaridades da contratação.

++\

in\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATA(,'Ã'
9.1. O custo estimado total da eontratação é de R$ 9.531,4} (nove mil, quinhentos e trinta e um
reais e quarenta e dois centavos), conforme custos unitários a+ostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7a, § 7Q, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2043, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (lhcitação deserta ou fracassada), VII

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençã+ federal ou de grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e bo § 7' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nece#sidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificadof no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contJatação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.+b\

10.1.1. Conforme consta no Documento de For&alização da Demanda, os bens e
serviços cuja contratação se pretende são de baixa co[nplexidade, tornando dispensável a
elaboração da análise de riscos, não obstante tenha sidb o processo licitatório precedido de
Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrbrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dbtação:
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social
Elemento de despesa: 333903024, 333903916
Fonte de recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESKS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em bonsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justi$cada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dedenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a for4entar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participaria 4 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam erjtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte db Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/E004 – Plenário e n'> 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes codclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pbrticipação de empresas organizadas

ir=n\

em consórcio deve ser verificada easo a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carqter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras en+e si, acordassem para participar da
licitação;
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12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a çonsecução de objeto certo edeterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financ+iro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exec+tá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permjssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostds :

12.4.1. O objeto da presente contratação não bnvolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin4nceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ambla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de l empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência!
12.4.3, A vedação quanto à participação de cohsórcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o obj4to consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaç4) de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permjte supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente tejmo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

de alta

pRB\

Mercedes/PR, 10 de novembro db 2025 .

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativ

tP\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE RÉFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública d4 compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e emprebas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaç$es promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, drtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODtÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vjsando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pel# Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional.Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar cont+ibuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, q 4e incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito munidipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímujo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemp[esas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desseq empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, +las também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vqz, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melh+ria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Em+rego e Produção Agropecuária.

in-\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM coNI A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvime4to em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Para+á – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio m+niçípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), n+ entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à é$oca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comdlementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os município 4, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da LeiComplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo es+udo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaç bo vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizapas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local supler+entar, çoadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção df título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROF 4AP) da Universidade Federal de

in\
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Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais.
eficiência no gasto público e viabilização empírica
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPU:

estJudo

[e

internos como propulsores do
e endossam sua notoriedade.

regiões próximas à instituição
renda para as comunidades locais e
consequência, vislumbra-se maior

de um modelo sustentável de

Porto Velho RO – 2019.

#»\ 3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratam+nto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio db Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a merca+os uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legiblação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificaçãol nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no pa[ágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quaNdo existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampjiados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusiveJ no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conqelheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte: 1
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da i4strução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particIpação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente. 1
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'> 123/2006 efetivamente permite a rest#ição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Qntes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pbqueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito jmunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apont4va para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro je pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contrat4ção, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento ecohômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Coment4rios à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.8l6: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção db Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da fedução das desigualdades regionais e

.-'-'-\
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da eliminação da pobreza”. Descreve também que o
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I,
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-.se
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para

Município ou Região, desde que a contratação seja um
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ebtendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represdntação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas db pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido jpela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídical Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam

mencionàdo
reputafse

adrÉritir
ME

autor conclui: “Por outro lado e

cabível uma restrição ainda mais
que os benefícios previstos nos
ou EPP estabelecida em certo

orientado a promover olento

.P\,

iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em rebção à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas dd Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que b TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e e$rpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atedder peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumeNto na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica
Como visto acima o esforço do Município em implementar e#a política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cobtas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

T\\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de be 4s, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microefnpresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplibação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, 4sim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas del pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejard: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliadão na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbi1 municipal e regional, demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das mibro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complemen+ar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejbm presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, d+ar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local o+ regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo únicd ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito hs compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espebínco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legiblação federal.”. Esse parágrafo não
só clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previsto 4 na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequebo porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e paja o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o IVlunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdã$ 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atebdido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descrhtos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é disçricionaridade do mu4icípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Comdlementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Roga, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçbo leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Mar#chal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os munidípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impo4sibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para 4 microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palo 4ina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pqdro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândid§ Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santã Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pro+unciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peq+eno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiajidade do objeto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 dajLei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrdmento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comblementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define incjusive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regfão e a prioridade de contratação para

,+B'q

'n-n\
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MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de M4rcedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demons+rou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação prevjstas em decreto, executadas para

atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da ecdnomia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n') 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ati+os, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2p06 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de $reços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso a+ima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

/=b.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSI tIDE E PRIORiDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microer+presas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contradação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, oPoder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123p2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âjnbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratiücou as empresas por dorte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fed+raI de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fjente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista ba Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do +4inistério da Economia, constata-se

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mdnicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempre4as e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portantoJ 96,70% do total de empresas ativas,

sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a lqgislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municí$io, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os +nicroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econodia em abril de 2024:

1 2/2009

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas a[ivas no município e na região. De

'=-'\3

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

MP]

(%)/Qtd

OUTROS PORTES

(%)/qtd
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Mercedes

Região

72,64
616

59,70
10.831

24,06
204

36,20
6.566

3,30
28

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu4icípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantaÉens para as empresas deste porte,
E notório que uma política pública capaz de gerar aumentd no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que essb desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele idlplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumbnto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimebto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncja Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nÓvos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, due ficou na marca dos 2,5 milhões.

A participação das médias e grandes na geração de empregos dcou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pbquenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medi4a que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecid+s no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e r+gional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados :

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municbio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emprebas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná edo estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evas#o de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaIxo:

Ô\

'+-\
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercepes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açqes, limitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadds o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lochis, em 2022 este número caiu para
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O município não se sente no direito de se manter inerte frentea esta situação. Manifesta-se então
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a administração pública, por meio da implementação de bolítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicasl do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes He Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do $stado do Paraná, considerando três

dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde el educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponi$ilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitanhe diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando cojnparados com a dimensão Renda,

de\\

IPDhH 2021 (IPAÉDES)

1
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0,6

0,4
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EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E

EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aUmento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos,
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de erdprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundaçã4 Getúlio Vargas em parceria com o

Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento @ grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos emprego& Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais\representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sbciedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do\Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exabe.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-ndvembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de bmpregos:
''Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponiqilizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro\ pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprego\ formais gerados no país. Segundo
o !evantawrento, foram criados 135 mil postos de trabalho no $esmo período. Desse universo, 126
ma vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresp hrIde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pe\ueylas Empresas que foi o grande

gerador de empregos, com 84 wM postos criados. O saldo se 4eve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal respobsávet pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de tr&ba lho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumbntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos 4ertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quanHo aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200'
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cohpra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

n.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peja Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões bo valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado njo reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadOs, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homolbgado.

$;B.§§g;%}Fg %GW m{T1
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N, „„á,i, m,i, ,ti,„i,t, (,,„,id„,„d, l00% d, „,1„ ,,„dt,d,) „,i,m g,r,d,s por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Millões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dibso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Pro4uto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ge dados pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,14 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotidhm os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lqcal, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de LondrIna e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento soçioeçonômicq do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impjementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para em$rosas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), coIn prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a #parecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

F\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabend4 ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou 641 Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que je sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entend h-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as üegalidades aventadas pela parte insurgente, uma Àez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encoyIIra fundamento legal, sendo\que um dos escopos almejados com
a tegislação em análise consiste justamente no “desenvolvüÀento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coaduyrar a limitbção regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribubal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a àrincípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peqVeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos \erwIOS da fuyrdawrentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender oprocesso por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobreo qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fdzenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “Ver iPca-se, p&tanto, que a limitação geográDca
inserida no edital de licitação, além de ser amparcida em lei\municipal, foi jusüpcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pre ltwlinbr, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado,
Assim, não visltrwlbro, em sede de cognição sum&ia, a avent&da ilegalidade apta ao deferiwrento
da liminar pretendida.

p=\,

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos +ributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos + o consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de e4contro ao princípio da eficiência na
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administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmb que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu t4atamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contra+ações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional susten[ável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências He se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas dúblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e soci41 no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inoqação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públ[cas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, d4 celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração púb[ica municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento n+ qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando o4 processos licitatórios são vencidos
Dor empresas locais ou regjonais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma Óolítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional preçis4 levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas cord as contrataÇÕes IOGais e regionais,

AS,

como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a S4la do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dadds, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionários emissão de certidões negativas, orientação ao dicrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e #orte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mqnicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individ+ais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda focal em formalização dos pequenos
negócjos. 1

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala dO Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI9 com o acréscimo no seu faturamento+ impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e akcender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

r\
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aumentada „m a impl,m„,t,çã, do P„g„m, c,mp„ M„,bd„.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõeb públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando hs compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, sel faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíq+otas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progres+iva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em dohc meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simbles nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento jvendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pa4sara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas p4ra as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionandol assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ad estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fdrmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do MunicípIo) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fat+ramento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simple# nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência ba política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxe+gar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De for[na indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a +ficiência das compras.

''-\

n\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em qários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante eqtreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infbrmática, software, comunicação e
tecnologia da informação .

O Município, figurando como grande comprador local, ao prjorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na +egião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é ben] expressiva conforme tabela abaixo:

ATIVIDADE I CNPJ ATIVOS
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o z

suprimentos de informática
e

equipamentos periféricos
o

telefonia e comunicação

IReparação e manutenção
comunicação
Treinamento em informática

e a
encomenda

e a

computador customizáveis
L

tecnologia da informação
o e

informação na Internet
t 1

anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação
e

jcomputador não customizáveis
e nvolvimento experimental ent
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática
r o

e serviços de hospedagem na Internet
e ca

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

1

hospitalares, sem operador

Web desing

de deequipamentos

e
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Reprodução de software em qualquer suporte 0

0

0

2

3

3

3

2

o

Comércio atacadista de componentes
equipamentos de telefonia e comunicação

eletrônicos e

e

anteriormente

e

a\ IManutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12

0

0

0

336
le abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemdresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concl+i “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatóriol realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em det+rminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implement4ção dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pdonunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sdam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eFIciência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe n.se que o enunciado do Objetivo constante no Artigol 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêbcia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orie$tação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que sd posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entebdeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os pribcípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munIcípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer Ios demais limítrofes, prevento uma

segunda alternativa para as atividades que não atendam o inqiso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confo+me previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresasl de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridadel em até 10% do melhor preço válido,

JH\
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conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cobptementar 123/2006,
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder41 de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do brevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal dd Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamebtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e emdresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resul+a em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arredadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais phra a população de Mercedes.

o\

o\
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELI&IUNAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:
Objeto: Aquisição e instalação de toldo e sombrite com prot4ção UV, destinados respectivamente
ao Projeto Piá e ao CRAS, em substituição aos equipam+ntos danificados por fortes ventos
verificados recentemente no município de Mercedes/PR.
Área Requisitante: Assistência Social.'n\

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelibinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cons+a no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecbnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respbctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos bara a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rebem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I dd § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

toldo no Projeto Piá e de sombrite com proteção UV no CRAS, considerando que os

equipamentos anteriormente instalados foram danificados +os últimos dias em decorrência de
fortes ventos que atingiram a região
Esses itens são essenciais para garantir a proteção solar e conforto térmico dos usuários e
servidores que frequentam os espaços públicos mencionadqs, além de assegurar a continuidade
das atividades socioassistenciais desenvolvidas nos locais. 4 ausência dessas estruturas prejudica
a execução de atividades externas, recreativas e de convivê4cia, especialmente aquelas voltadas
ao público infantil e às famílias atendidas pelos serviços.

2021 )

A presente contratação tem por objetivo atender à necessi4ade de substituição e instalação de

n\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'> do art. 18 da Lei na 14.133 ] de 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os e+ercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n' 215/2024.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III d+ g I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Descreva os requisitos da contratação:
Os materiais utilizados deverão ser novos, de primeira qu4lidade e resistentes às intempéries,
com o sombrite possuindo proteção contra raios ultravioletb (UV) e o toldo confeccionado em
material antiumidade e antimofo;
O fornecedor deverá realizar vistoria prévia no local pdra conferência das medidas e das
condições de instalação antes da fabricação;
O serviço deve incluir a remoção do toldo e sombrite existe+tes e danificados;
O objeto abrange a substituição do toldo e sombrite danificados,
aproveitamento/reutilização da estrutura existente;

0

Os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) me#es contra defeitos de fabricação ou
instalação;
A entrega e o serviço de instalação deverão ocorrer em pr4zo máximo de até 10 dias corridos,
contados da emissão da Ordem de Compra/Serviço, respeita4do o cronograma a ser definido pela
Secretaria de Assistência Social;
A Contratada deverá ofertar assistência técnica durante o p#ríodo de garantia, com substituição
ou reparo sem ônus para a Administração, se necessário.
Todos os materiais e serviços deverão obedecer às norma4 técnicas da ABNT aplicáveis e às
condições de segurança do trabalho (NRs);
A instalação do toldo será no Projeto Piá, localizado na Ru4 Dr. Oswaldo CIUZ, nc) 805, Centro,
Mercedes/PR;
A instalação do sombrite UV será no CRAS, localizado nd Rua João Pessoa, n' 1055, Centro,
Mercedes/PR;
Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vibta a simplicidade do objeto e o baixo
risco envolvido na execução.

#b\

com

A\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICkçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr4tação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inbiso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em

contratacontínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplikáveis a vigência
Indjque os quantitativos

}uantidadeUnidadeObietolte
r mts

ntiumidade e antimofo
r o

mão de obra
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;ombrite com proteção UV. Novo, de alta resistê4cia ef
lurabilidade;
[nstalação completa do sombrite no CRASnr inno
>strutura metálica, fixadores e mão de obra especialiãada.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado,
Justificativa: Trata-se de bens/serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de e+pecificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuad 4, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

1

3 mts 54

4 und

A\

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nd análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solu+ão a contratar (inciso V do § l'’ do
art, 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O levantamento de mercado realizado para a aquisição e ins[alação de toldos e sombrites com

proteção UV para os espaços do Projeto Piá e do CRAS de+onstra que as opções disponíveis
atendem de forma eficiente às necessidades específicas da muhicipalidade, considerando tanto as
earacterísticas técnicas quanto as econômicas das soluções.
O mercado oferece uma variedade de alternativas para a Óroteção contra os efeitos solares,
principalmente no que se refere a toldos e sombrites, No enta+to, a opção escolhida, que envolve
a utilização de toldos para o Projeto Piá e sombrites com pr+teção UV para o CMS, é a mais
adequada, considerando as especificidades de cada local e a datureza das atividades realizadas.
No caso do Projeto Piá, que atende um público majoritariam+nte infantil, a escolha pelo toldo é
justificada pela necessidade de uma cobertura mais robusta e #urável, capaz de oferecer proteção
eficaz contra o sol, sem comprometer a circulação de ar. O toldo é uma estrutura mais resistente
às intempéries, especialmente à ação dos ventos fortes, 4 que garante maior segurança e
durabilidade no longo prazo. Comparado a outras soluções 4omo coberturas plásticas ou lonas
temporárias, o toldo é a opção que oferece melhor relação edre custo-benefício, pela sua maior
vida útil e resistência a danos. 1

Por outro lado, no CRAS, a escolha do sombrite com proto&ão UV é mais indicada, pois esse

material proporciona uma sombra adequada, sem bloquear c+mpletamente a ventilação, o que é
essencia1 para a manutenção de um ambiente confortável dÓrante atividades de convivência e
assistência social. O sombrite com proteção UV oferece proteção contra os raios solares,
reduzindo o impacto térmico, mas sem criar um ambient+ excessivamente fechado. Outras

alternativas, como telas plásticas ou lonas convencionais, não oferecem o mesmo nível de

proteção UV, sendo menos eficientes em termos de confortb térmico e durabilidade, além de
serem mais suscetíveis a danos com o tempo.

Considerando essas particularidades, não se identificaram o+tras soluções viáveis que atendam

de forma mais eficaz às necessidades do município. A utiliza+ão de estruturas alternativas como
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coberturas metálicas ou fixas, embora possíveis, apresentarha custos iniciais e de manutenção
muito mais elevados, sem representar um ganho significati+o em termos de funcionalidade ou
segurança. Essas alternativas também demandariam maior tempo para execução e poderiam
impactar negativamente a rotina das atividades, o que não é d4sejável dada a urgência da situação.

Portanto, a solução escolhida – toldo para o Projeto Piá e jsombrite com proteção UV para o
CRAS – é tecnicamente adequada e economicamente vantajbsa. Ela garante a continuidade das
atividades de forma eficiente e com um custo compatível com a realidade orçamentária do
município, sem comprometer a qualidade da execução e a skgurança dos usuários e servidores.
A análise do mercado e das alternativas disponíveis derdonstra que esta é a solução mais

apropriada para atender à demanda emergencial, sendo plendmente justificável tanto sob o ponto
de vista técnico quanto econômico.

'’b\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, 4companhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preserpar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, deI 2021).
Estimativa do valor da contratação
r
uarenta e dois centavos-

Parâmetrosl lizado uma abordagem
minuciosa. Foram solicitados orçamentos presenciais conter4plando o fornecimento e instalação
de 30 mts de toldo, e 54 mts de sombrite UV, incluindo todds os acessórios, ferragens e mão de

obra completa. Todas essas informações foram organizddas em uma planilha de preços,
assegurando uma estimativa precisa e condizente com ag condições reais do mercado. Tal
procedimento se fez necessário em razão de os serviços derdandarem medições técnicas in loco,
a fim de definir com precisão as dimensões e especificaçõesldas estruturas de toldo e sombrite a

serem instaladas nos equipamentos públicos.
Por esse motivo, não foi possível obter orçamentos por +leio da internet ou de consultas a
contratações anteriores, uma vez que cada estrutura possui características próprias de acordo
com o espaço físico e as condições de instalação.

Wtodolojia utilizada: Média entre os valores obtidos.

lil, quinhentos e trinta e um reais e

/B\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MÚRCEDES”
o M realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anex4), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pedueno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.a 123/2006, uma vez que os itens e/bu grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 20k4, do Decreto Municipal n.o 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a}participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno portel localizadas na região de Mercedes,
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atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição Igeogránca não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para mi+roempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), a+é o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei ComplementarMunicipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 4024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclbsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução proposta consiste na aquisição e instalação de novab estruturas de proteção solar, sendo
um toldo destinado ao Projeto Piá e um sombrite com pro+eção UV destinado ao CRAS, em

substituição às coberturas danificadas recentemente em #ecorrência de fortes ventos que

\ \

atingiram o município.
A contratação foi estruturada em quatro itens distintos (fk)rnecimento e instalação de cada

estrutura), de forma a garantir transparência na composição dos custos, maior competitividade
entre fornecedores e melhor controle orçamentário.
No Projeto Piá, o toldo será instalado em área atualmente btilizada como espaço aberto para
brincadeiras e momentos de lanche das crianças atendidas pel+ serviço, sendo, portanto, essencial
para proporcionar sombra, conforto térmico e segurança du+ante as atividades diárias. O novo
toldo deverá ser confeccionado em material de alta durabilidade, com tratamento antiumidade,
antimofo e proteção contra radiação solar, garantindo resistêdcia às intempéries e longa vida útil.
No CRAS, o sombrite com proteção UV será instalado em ár4a destinada à garagem e abrigo dos
veículos oficiais da Secretaria de Assistência Social, ga+antindo proteção contra o sol e

intempéries, preservando a pintura e o bom estado de conse[vação da frota. O material deverá
apresentar alta resistência mecânica, durabilidade e estabilidade estrutural, adequado ao uso
contínuo em ambiente externo.

As instalações compreenderão toda a mão de obra espe+ializada e materiais necessários,
incluindo ferragens, colunas, suportes, cabos de aço, bsticadores, parafusos e demais
componentes, assegurando a estabilidade, segurança e funciohalidade das estruturas.
Com a execução desta solução, pretende-se restabelecer as condições adequadas de proteção
solar, conforto e segurança nos espaços públicos, assegura+do a continuidade das atividades
socioassistenciais e recreativas no Projeto Piá, bem como a pfeservação e proteção dos veículos
utilizados nos atendimentos e deslocamentos do CRAS.

/-b\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não ba contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Optou-se pela formação de um único lote, contemplando os qu+ro itens (fornecimento e instalação
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de toldo e sombrite), considerando que todos possuem naturdza similar e complementar, uma vez
que envolvem a execução de serviços e o fornecimento de ma+eriais com as mesmas características

técnicas – estruturas de proteção solar instaladas em prédio4 públicos vinculados à Secretaria de
Assistência Social.

A execução conjunta possibilita melhor planejamento logístijo, já que as medições, fabricação e
instalação das coberturas poderão ser realizadas de forma sirjultânea, otimizando deslocamentos,
prazos e utilização de mão de obra. Essa forma de contrataçã$ também assegura padronização dos
materiais empregados, uniformidade estética e qualidade na execução dos serviços, fatores
importantes para a durabilidade e segurança das estruturas.

A divisão em lotes distintos poderia gerar dificuldades opera+ionais e riscos de incompatibilidade
entre materiais e métodos de instalação, além de aumenjar os custos com deslocamento e
mobilização de equipes. Assim, a contratação em lote único se mostra mais vantajosa e eficiente
para a Administração, garantindo economia de escala, melhor controle da execução e maior
responsabilidade técnica de um único fornecedor sobre todas hs etapas do serviço.
Prazo de execução do contrato: 02 (dois) meses.

6\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENdIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidob em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi+anceiros disponíveis (inciso IX do §
IQ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a execução da presente contratação, espera-se o restdbelecimento das áreas de cobertura
danificadas, garantindo novamente a proteção contra sol e hntempéries nos espaços do Projeto
Piá e do CRAS. No Projeto Piá, o novo toldo proporcionar4 um ambiente seguro, sombreado e
confortável para as crianças realizarem suas atividades &creativas e momentos de lanche,
evitando a exposição direta ao sol e o desconforto térmico burante o atendimento diário. Já no
CRAS, o sombrite com proteção UV assegurará a devid4 proteção aos veículos oficiais da
Secretaria de Assistência Social, contribuindo para a presedação da pintura, da integridade e da
durabilidade da frota.
A instalação das novas estruturas trará ainda melhoria nas cbndições de trabalho dos servidores
e de atendimento ao público, permitindo a continuidade dis atividades mesmo em dias de sol

intenso ou chuva. Além disso, a utilização de materiais de dIta qualidade e resistência garantirá
maior durabilidade e segurança, reduzindo a necessidade de [nanutenções futuras e minimizando
riscos de danos ou acidentes provocados por ventos f$rtes. Dessa forma, a contratação
possibilitará a manutenção da qualidade e da continuid4de dos serviços socioassistenciais
prestados à população, assegurando ambientes adequadob, protegidos e funcionais para o
desenvolvimento das ações públicas.

n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores o+ de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.13f, de 2021).
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Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND:
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende
lei no 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

:NTES
ltes (inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

/Hb+
12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos adbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerdia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r+fugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não gera impactos ambientais significativos, uma vez que se trata da

substituição pontual de itens existentes, sem alteração estrutqral do imóvel.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.13b, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, Óuando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. q4 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de pregos conforme justificativa.

substituição única e integral da estrutura existente, não havendo demanda para unidades

adicionais, tornando desnecessária, portanto, a utilização do bistema de registro de preços.

2023

Descreva a justificativa para não adoção do sistema d+ registro de preços: Trata-se de

\

14. posicioNANrF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a aHequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do§ l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indiç4m que esta forma de contratação é
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do 4lcance dos resultados pretendidos.

2021)

Diante do exposto, declaro ser viável a contratação da soluçã+ pretendida, com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Classincação: Por fim9 considerando as informações levanta+as, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãq devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.+33/2021.
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Município de Mercedes, Estado do Paraná, 10 de novembro de 2025 .

Juliana Hickmann Effti4g
Secretária de Assistência Social

/H\\

’++
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO IE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unid,d,/S,t,,/D,p„t,m,„t,), s„„tb,i, d, A„i,tê„,i, s„i,1

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane WeIss
'+'\

E-mail: assistenciasocial@,mercedes.pr.gov.br Tel+fone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição e instalaçãb de toldo e sombrite com proteção

UV, destinados respectivamente ao Projeto Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos

danificados por fortes ventos verificados recentemente no m+micípio de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descreveJ a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai btender a demanda existente):
A presente contratação tem por objetivo atender à necessid4de de substituição e instalação de

toldo no Projeto Piá e de sombrite com proteção UV bo CRAS, considerando que os
equipamentos anteriormente instalados foram danificados nbs últimos dias em decorrência de
fortes ventos que atingiram a região.
Esses itens são essenciais para garantir a proteção solar e conforto térmico dos usuários e
servidores que frequentam os espaços públicos mencionadosl além de assegurar a continuidade
das atividades socioassistenciais desenvolvidas nos locais. A ausência dessas estruturas

prejudica a execução de atividades externas, recreativas e de donvivência, especialmente aquelas

voltadas ao público infantil e às famílias atendidas pelos serqiços.
n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogadão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:
LOTE ÚNICO:

Item 1 Catmat/catser Descrição Id 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ total

Toldo. Novo, em material
resistente e com tratamento
antiumidade e antimofo.
Cor: cinza

1 394799 ItS I 30 66,83 l 2.o04,90

Instalação completa do toldo
no Projeto Piá, incluindo toda a
mão de obra;

2 17809 1 l 816,67 É 816,67
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Tela de sombreamento

(sombrite) com proteção UV.
Novo, de alta resistência e
durabilidade. Mínimo 70% de

sombreamento .
Cor: azul

3 612613 ItS 1 54 96,17 l 5.193,18

Instalação completa do
sombrite no CRAS, incluindo
estrutura metálica, fixadores e
mão de obra especializada.

/H-\ 17809 Ind 1 1 l 1.516,67 l 1.516,67

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, dI

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CA'
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o

O quantitativo estimado foi definido com base na necessid:
estruturas danificadas pelos fortes ventos que atingiram o M'
foram realizadas vistorias in loco nos equipamentos públi
dimensões exatas das áreas a serem cobertas e a extensã<

substituição única e integral da estrutura existente, não
adicionais.

24 de março de 2023, utiliza-se o
’SER), haja vista a inexistência de

iesmo) :

le real e imediata de reposição das
nicípio nos últimos dias. Para tanto,
los afetados, a fim de verificar as

dos danos. Trata-se, portanto, de
havendo demanda para unidades

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano)

R$ 9.531,42 (nove mil, quinhentos e trinta e um reais e quarfnta e dois centavos).,n\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
10 de dezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) M+ito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação d+ outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas +ontratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos :

ação, até nível de elemento e
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02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de AssistêncÜ Socia1

Elemento de despesa: 333903024, 333903916
Fonte de recurso: 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análi;e de Riscos é opcional (§ 7.1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Co4tratação de objetos de baixo valor
e complexidade.

Mercedes-PR, 10 de novembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formall lção da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Efftin

Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguinteJ casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fr4cassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orderd), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.IB3, de lc> de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivd ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de batureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandb a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimi+ar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dejbaixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO 4DMINISTRATIVO N' ___J2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ......

=\ O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídicade direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Lae4on Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXIXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxgxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxx]xxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xx 4xx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração aprebentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e ]I
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição e Instalação de toldo e sombr lte com
proteção UV, destinados respecthamente ao Projeto Piá\ e ao CRAS, em substüuição aos

equipamentos dani$cados por fortes ventos vert$cado\ receyúewtente no wlunicípio de
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Refe[ência.
1.2. Objeto da contratação :
LOTE ÚNICO:

'e\

Item 1 Catmat/catser Descrição dnd I Qtd 1 R$ Unit 1 R$ total

Toldo. Novo, em material
resistente e com tratamento

antiumidade e antimofo.
Cor: cinza

1 394799 ItS 1 30

Instalação completa do toldo
no Projeto Piá, incluindo toda a
mão de obra;

2

3

17809

612613

1

54Tela de sombreamento 1]ItS
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Item 1 Catmat/catser Descrição udd Qtd 1 R$ Unit 1 R$ total

(sombrite) com proteção UV.
Novo, de alta resistência e
durabilidade. Mínimo 70% de

sombreamento.
Cor: azul

Instalação completa do
sombrite no CRAS, incluindo
estrutura metálica, fixadores e
mão de obra especializada.

#--\

4 17809 unI 1 1 1.516,67 1 1.516,67

Total 9.531,42

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tranbcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitapos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) me4es, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente brorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no deríodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratadb, previstas neste instrumento.
in\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

ED

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de ges+ão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi+lento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

EXECUÇÃO GESTÃO

4. CLÁUSULA QUARTA – StBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratu#1.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinKrias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostoh, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad4inistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e +I
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e ( es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajus[áveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 05/11/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo codtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno [nínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de +eajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação bonhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defInitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para r+ajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentb venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitUto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pol meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/+\.

'n\
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT]
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid#s pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:.

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nd Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defqitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado od corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspobdent6 ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratb e no Termo de Referência.
8.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nes+e Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Muniqípio de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pqlo Contratado;

LTANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solici]ações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimebtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa qxecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer comp[omissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, HeIn como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emdregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações c4nstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segujr dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárjo, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o baso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (pinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimehto do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pel4 fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à# suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quai# se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empreghdos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, bão reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contIatual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou d4 garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regula+idade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao se+or responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, o# seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjubta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrIgações trabalhistas, previdenciárias,

r\
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especínc&, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto #o contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco h segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cobpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitbção;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contra+o, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência $ocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.f 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusuld acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenche[am as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 641 decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dhmensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrehtes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrqr algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitd federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e cobhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os mate+lais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia feverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às Óormas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo #empre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e dis+iplina;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mqnor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pfrmitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluhre.

10.

10.1.
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUdÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãf.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – I+FRAÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

E SANÇÕES
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b) der causa à inexecução parcial do contrato qde cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao injeresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da eÓtrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar de4laração falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contr4to;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fdaude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas in+ações acima descritas as seguintes

+»x\
11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der caush à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalid4de mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quandd praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Conjrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', d4 Lei n'’ 14.133. de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” dd subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a Rmposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

IV) Multa:
i. Moratória de 1 % (um por cento) por dib de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (qujnze) dias;

11.1, dç 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução totb} do contrato prevista na alínea “c”
do subitem I1,1, de 10% a 20% do valor do (ontrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” dd subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.
V

a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a”
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrathnte (art. 156, §9'’, da Lei n' 14.133.
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7'’, da Lei d'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultad4 a defesa do interessado no prazo de

15 (q'"i"'') di” '’'t'i', ''"t'd' d' d't' d' '"' i”tiq'çã' (”t. 157, da Lei n' 14'133, de

fn\
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2021 )
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cadíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante do Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestad4 ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrbnça judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 1] (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autorid4de competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em proces#o administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se b procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pen+lidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou çont4atar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 154, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratan Ê;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progra+na de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na 4ei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tbmbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgadog conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente dednidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pfática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admiNistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do m#smo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, bbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisq jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qujnze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rklativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa4 Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituíd+os no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dqclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16} da Lei nc) 14.133/21.
11.10, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida atiqa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua +om o mesmo órgão ora contratante.

An\

r\
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expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pol meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetdada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não corrfirrüe Ó recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados} os endereços e contatos informados,

aiteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Munjcípio de Mercedes, bem como, nas

dos subitens antecedentes.

a9+'\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estibulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administ@ção providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referiHa no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) fIcará ele constituído em mora, xencJo-k7ze aplicáveis as respectivas sanções
adwlinistrati\?as ; e

b) poderá a Administração optar pela \xtinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwrüidas em lei \para a continuidade da execução
contratual .

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as bbrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no +rtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os grtikos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fibalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacid4de de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precqdido :

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriHos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aidda devidos;
12.4.3 . Indenizações e multas.

'r\.

12.4.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se çonstate que o
técnica, comerçial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
contratante ou com agente público que tenha
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

para o
Indenização

reconhecimento do desequilíbrio
por meio de termo

çonlratado
}om

desempenhado
côrlj-lgê,

inciso

mantém vínculo de natureza

dirigente do órgão ou entidade
função na licitação ou atue na

companheiro ou parente em linha
IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

'n\ 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes
discriminada:
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de

Elemento de despesa: 333903024, 333903916
Fonte de recurso: 000

IRÇAMENTÁRIA
corre fão

leste

(art. 92, VIII)
à conta de recursos específicos

exercício, na dotação abaixo

Assistênci. Social

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS O[MISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, seg+ndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de D#fesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi{ões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin 4e e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra+ante, salvo nos casos de justificada

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratopodem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma dd art. 136 da Lei na 14.133, de 2021.

'n\.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru+nento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opçãO formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst# no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 40 art, 91, capta , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov,br - CNPJ 9$.719.373/0001-23
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidomo stado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contratd, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’
14.133/21

Mercedes/Pr, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CE4 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR
-#

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 1' 90117/2025-000

1 - Itens da Licitação

m
Descrição Detalhada: Toldo Tipo: Fixo, Material: Policarbonato Alveolar 6mm, Características AdIcionais: Cristal Transparente, 1208x2400cm, Fixada

Com Bar-

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.004,90

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

A'rupo: G1

Urraca
Descrição Detalhada: Locação / Instalação / Manutenção - Cobertura/Passarela/Toldo/Barraca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 816,67

Unidade de Fornecimento; UNIDADE

Mercedes/PR (30}

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Tela

Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Tela Material: Polietileno, Largura
Raios Uv., Comprimento: 5M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

'+uantidade Total : 54

5M, Aplicação: Sombreamento, Carac+erísticas Adicionais: Estabilizadores Para Absorção De

de ME/EPP/Cooperativas.

vritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

5.193,18

Critério de Valor: Valor Estimado

Metro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G1

Warraça
Descrição Detalhada: Locação / Instalação / Manutenção - Cobertura/PassarelafToldo/Barraca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.516,67

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (54)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90117/2025-000 UASG 985531 17/11/2025 08:15 (1/2)



2 - Composição dos Grupos
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1
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Licitação
e
: „ . Disponibilizar Aviso de Licitação apenas phra Divulgação
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- Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação

r

Lei

Lei ri; iIi 3ãihã1-

Tipo de Objeto

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

4

aMii%iDj

ãÉ} . EleMLQ{:
:6dIÉl©-d

17/11/2025 08:16:05

db

õ7iàH"Êmln–rBÊXÍêE"BÊ–s :ÉH
UASG FResponsá

-@ai:–ME m

90117/2025

Característica

Critério de Julgamento

F de Realização Modo de Disputa

«ffáãiiionat

Menor Pre Ir Desconto

Ms ComuFT;

)18/ão3

Objeto

=+mÊiFmiT;À–-ÉTFH–bTÊTiFmiõ--FMI 3
Aquisição e instalação, através da política pública denominada “Compra IMercedes”, de toldo e sombrite com proteção

destinados respectivamente ao Projeto Piá e ao em substiuv aos equipamentos danificados por fortes
ventos verificados recentemente no município de Mercedes/PR

Data da Divulgação

Í1á7ÜZÕ
Data da Disponibilidade do Edital

L1 € àsM=
Data/Hora da 'rturê

Em hã/i

da Licitação

A partir de }às É

DisponHa

Aviso de Licitação

18

1 /1

y'„'"#„w--I

httos://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgaca 4.do?method=disponibilizarDivulgacao
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Município de @ercede

Estado do baraná

MUNICÍPIO DE MERCEDEd - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICbTAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 117/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’b E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PORLOTE

OBJETO: Aquisição e instalação, através da polític4 pública denominada “Compra
Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, destinhdos respectivamente ao Projeto
Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentog danificados por fortes ventos
verificados recentemente no município de Mercedes/Pe.

+/\.

PREÇO MÁXIMO
Lote Descrição/Especificação
01 ml ão de toEc am

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hobmin do dia 08/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital &ompleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site hktps://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na PrefeitÜra do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na {,idade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendiMento ao público: 07:30 às 1 1 :30h

e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: li+Étacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes- PR, 17 de novembro de 2025.
LAERTON A„i,,d, d, f„], digit,1 p„

WEBER:045304219 ' bâE::?2::TIEqço:;:o2:: 988

88 - ' -03'oa

Laerton Weber
Prefeito

_ PUBLICADO - pu8LieADO

OATÀ.

utAH 10 +:1(./tAL ELETRôNICO

www ,mercedes.pí-Wvtx

„„ç,.,._, &\ÂR3,.... „ ,„

ÜRGÂO

pÁGINA

N' EDIÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CE 4 85998-100 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE
ANO: XIII
ercedes.Dr.gov.br

F &$$.
iRCEDES

a qq >$
eDt aM-rivernbro de 2025

ATOS DO PODER EXECUTIV

Órgão Gestor da Política Municipal de Esporte, Lazer e Turismo.[ Parágrafo Único - A cobertura e o
provimento das despesas com transportes e locomoção, estaRia e alimentação não será como
remuneraÇão.

Art. 17 – Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação db presente Regimento Interno serão
dirimidas pela Plenária do Conselho.

Art. 18 – O presente Regimento Interno entrará em vigor na datd de sua publicação, só podendo ser
modificado por “quórum” qualificado de 2/3 (dois terços) de seuq membros.

gd

OBJETO: Aquisição e instalação, através da política pública ldenominada “compra Mercedes”, de gE
toldo e sombrite com proteção uv, destinados respectivam4nte ao Projeto Piá e ao CRAS, em 89' r: Pg

nsubstituição aos equipamentos danificados por fortes ventos Verificados recentemente no município gg

MJe Mercedes/PR.

8

§
%

Jg

:é
€
8; 3

b É
leE

'SÊ

$8
;i i
o5
98
PJ

q>lg

e§
88
EIE

Mercedes, 26 de setembro de 2025.

EXTRATO DE EDITAL DE LtCl-
PREGÃO ELETRÔNICO NO 11

LÇÃO
f/2025

MUNICIPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETReINICA N.o 117/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’sI E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MÉRCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR tOTE

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoLote

01 ( alação de toldo e sombrite

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://w@.gov.br/compras/pt-br

9.531 ,42

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin go dia 08/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital [ completo encontra-se no site

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.goV.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretarija de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Pua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro,

Página 11

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICd-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste document+, desde que visualizado através do site:
www _mêrc&dÊs_nr.aov . br

$
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MUNICIPIO DE [ERCEDES aaQ __},
dem ANO: XIII

www. mercedeé.pr.gov.»br
ATOS DO PODER EXECUTIV.

EUé7

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextaf eira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. jelefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes. pr.gov.br.

Mercedes – PR, 17 de novembro dd 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE UCITÀÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 118/p025

b
g
c\&

§
e

#

MUNICÍPIO DE MERCEDES - hR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 118/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s B/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

91Pg
+r

TIPO: MENOR PREÇO POR ITFM

8 &
àS a

8 g

EQ

rDP

gg

denominbda “Compra Mercedes”, de kits gg

úblico da Secretaria de Saúde para Ê§
sw
QB

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
alimentação destinados aos pacientes que utilizam o transporte
realizar exames fora do munícipio de Mercedes/PR,

PREÇO MÁXIMO:
Item
01

02

03

Descrição/Especificação
1

I

jindividuais de no mínimo 24g - pacote maior com
6 unidades, contendo 144 gramas.

Unid
unid

unid

unid

L

5
R$ Total

33.000,00

29.000,005000 5,80

a 1 de 20 g] 5000 2,34 11 .700,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.! IV.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do bia 04/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cdmpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.bd/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria He Planejamento, Administração e

Página 12

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brabil e Protocolado com Carimbo de
Tempo. 1 :

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, de$de que visualizado através do site:
www,mercedes_nr.ar)v. br
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DESIGNAR, a servIdora efetivê DANIELE RODRIGUES VOESE, rnatrlwla n' 11403C)-1, ocupante do ç8r90 eíeüvo
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ANDRÉ SCHANOSKI. Pabllo ROBERTO LUIZ JACOBY Secretbio de Adrninlstr8cão
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DESEGNÀR, a $ervldora el+twa DENISE MARIA GASPAR nA CONCEIÇÃO. maHçula rF 1654844, ocuparll8 do
Ern#nl»Iro

::,=,7:::2r:::5 gAfX:iriorIAFt;>'ã?117 ::melfdTn::emtt::
c8fao efetIva
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DESIGNAR, efetIva ROSIMERI TREBIEN. ínalnçuJ3 rf 170313.0, ocupante do calgo efelvo de Técnico de

PORI IÚ•6'

Trahalhâ nartrl
13-de novembro dB 20)S. PALÁCIO DAS ORQUiDEA8, em 17 do navemt)ro de a)25 RODRIGO ANDRÉ

LUIZ JACOB Admhislnçla
::: R:1[::1:1

efeIto, RaE

)Ink LJe:kin fia 7r121 •
ExoNERAR.

!ffl:Tr:}rl:YrJf
mha pinE

Fr:1:r:Ip:M5
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PRocESSO br 112/2025 . INEXK31êlUOADF N ' 019/2025 OBJETO: Cçxw8bç4a de empresa e$p8chllz8da para
Doaente'. compreendendo tarnaçôe6, avHlaçõe8 dlagn63tlcas
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINlgrRATiVO N' 452/2025

AViSO OE DiSPÉNSA €LrrRÔNicA N• i09/20zs -COMPRASNtT N' 900rr/202s

PARTiCiPAÇÃO [XCLUSiVA OE Mei/ME/cpp [ cooPEaATivAS
A Secretária de AssistêncIa Social do Município de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA
PÚBLICO aos Interessados que em conformidade com a Lei ng 14.133, de 2021, Decreto ne

115/2023, de 16 de fevereIro de 2023, Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de

2006, Instrução Normativa n.9 001/2021, de 13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do
Municipio e Lei ng 3.468, de 25 de agosto de 2021 e suas alterações posteriores, que se

encontra disponivel para retirada e participação, a edital do Processo AdmInIstrativo ne
4S2/2025 na modalidade DIspensa EletrônIca, tipo Menor Preço, visando a escolha da

proposta mais vantajosa para a aquIsIção de dIspositivos de retenção para crIanças, cadeIra
de segurança, bebê conforto e assento de elevação, vIsando a locomoção automotiva,
conforme condições, quantidades e extBências estabelecidas no EdItal e seus anexos. A
licitação receberá propostas a partir desta publicação e terá a sessão de lances a partir do
dIa 26 de novembro de 2025 às 08h;OOmln, encerrando.se às 14h:CX)mIn, do mesmo dIa,

no site https://WWW.gov.br/compras "Acesso IdentifIcado". O edital deverá ser retirado no
ndereç da ,ite

https://saomjgueldoiBuacu.oxy.elotech.com.br/portaltíansp,lrenda/l/licitacoes,
https:1 f www .Rqv ,\)T 1 pac,pI pt-br , ou diretamente no Departamento de Licitações e
Contratos. na Rua Vânio Ghellere, 64, no horário de funcionamento de 21 a 61 feIra,
mediante a apresentação de mídia removível com entrada para USB (pendrive}. São Miguel

do Iguaçu - PR, 17 de novembro de 2025. SIRLEI SANTOS E SILVA FIN - Secretária Municipal

de Assistência S'cial-D"ret' "9043/2025 C11239893-E25

MU#tCJPIOO€nERCEDEs - PR
UASG: 9E553

EXTRÀTO DE EOrrALDEUCITAÇAO

nooAUOAOE PRE6ÃO, rORMAELnRÓRiCA »'rt6a025
LICITAÇÃO ÊXCLUSIVA PARA Mrs EnU EPP's

POÜtlCÂPÚ8UCA "COPPRAKERCEOES"

TIPO: HENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AquIsição, baseada na poliücn pública denomhada •Compra Mer®des'. ck materiais e5ponivw diversos, a serem
uUead® em Belnarnenlos, cwrpekões e outros eventos, a fiat de prarwvel a praPa, lte$envolvhrenlo 8 cresdmenb dw

alelas no esporte, por lnbíínôdo da Secretaü 08 Espcxte, Laz8í e Tw16rr»do MuabiPo de M«cedeaR
PREÇO MÁXIHO': R$ SII.880,97 {quinhentos e éue mil, oitoant05 e oitmh reds e noventa e sete anhvos)
• Relativo oo vda t0181 cb orocütimenla. Vo;or tolal pw hm enctxfr8.se clspulvd ao Chif» aBc:Id Ebtrtvülo cb MwWo, IIO

eKlueço: ww lrwc8des.pr.gov.br
LOCAL: Portal de Campos do (k>vemo Feckd; http$Jlywy.qpv.br/compnsJpt+

luiclo OÀ $ESSÀOOÉOISPUTA oc PReços: Fl
INFORHAÇÜE s caRPtERe»iARES: o -Edü81 c.ompbb efEMtra.88 rio sito www.rnBfCHWlr4ov.tIF, bem mD. no gIg

http}://www,qov_b@m2raqpt.br Demais hfcrmaçM$ ençootrarn.$8 à disp06ição dos interessados. na Seentah dÊ

a lanças. na Prelalua cb Mwc {Je Mercedes. situada à Ruan. o$w81çb Cruz. n.' 555, CenBo,
rLrdr qtd, ck 689#nda tDrá

13.0011 às IZ:0011 T#fone {45)325$40<D, e.mal. bctt&caemoreNos.pl.pv.br

dírrtentc

Mercedes - PR, 2025
helton Webel

Pref8ifa

;OU}}CA PÜBUCA-COBPRÂBERCEOÉ S-
LOTE

PMal de com1;;;ii;F;ãr';
IKlcla DÀSE$SAa DE DISPUTA DE?REÇOS:mndQ dii OU1212925.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Eddat nmBtolo ercwtren ro she www.merud«.fx.gov;br, bem como, no dto

hHps.{Mww.QQV.brbpmpíagpt+>r, Demais hkxmaçôw ençonlr«n-se à disposição dos inbrwwdos, na Sead8rb de

a nps, m Prefoihlâ doMunUpb de Meícecbs. Ytuad8 à Ru8 ü. 08wakk> CIUZ. n.b 555, Cenba
na CÚJade de Mercedes, Eslah do Paraná, de segunda a sexta feIra. no hc>dre de atendImento ao públw: 07:30 às 11:3011 e
13:0011 às 17:0011. Tebbne: (4$)32H4®0. e.mal: ®jbç®@qçrQasWqQV.by

Mercedes - PR, 17 de nw9rvü}ro de 2025.
helton Webel

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR

LIASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
yOOAUOAOg PRE6ÀO,roR»Â ELrrRÔNiÕA u.' 41won

ucnAÇÀo EXÇLÚStVAPARAKrs tou E?rs
POLÍricA PÚBUCA ''coMPRA MERCEDES”

OBJETC1: Aau6M. baseada na gdibc8 oúUba cenada 'Coalpa Meíçed8s•, de kits ahmenta@ desklM
transporte público da S8cíetaH3 do Safxle para realizar

s im porções
5,80 29,000.00unb saw02

maior mn 6ünklades, contendo 144

11.700,m

FãrTt
DiSPUTA DE PREÇOSSESSÃO

no db
COMPLEMENTARES: O Edital wrnpleb enc#IV&se

de

mnças, na Píerdluí8 do MuI3 de Mercecbs, SItuada à Rua DI. Oswdcleer% n.' 555. Cenlo,

13:0011 às 17:01)h Telelooe: {45p2S.8000, 6mail: HcitacIQ@mWced€
Merades - PR, 17 de novembro d$ 2025.

aelton Webel

p"r='1' C11239896-E25

O Município de Santo Terezinha de lt8ipu. Estado do Paraná. através de
Ordenador de Despesas torna público estar realizando licitação sob modalidade
Pregão Eletrônico, tipo menor preço LOTE, para sol8çâo de proposta mais va
visando a CONTRATAÇÃO D'E ÉMPRESAÉ ESPEÕIALIZADAS NA PRESTA(,Ao
DOS SERViÇOS OE -CONFeCÇÃO DE PRÓTESE TOTAL. CONFEÇÇÀO +E
PRÓTESE 'PARCiAL REMOVIVEL COM ESTRUTURA METÁCICA IE
AGRILIZAÇÃO, CONSERTO$ DE PRÓTESES TOTAIS e PARÇIA
REeMBAS'AMÉNTO EM PRÓTEse TOTAL E CONFECÇÃO DE PRÔTE+É
TeMPORÁRiA, PAnA ATENDER A OEMANDA OA SECRETÁRiA MUNiCiPAL
SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR. conforme edItal. Termo
Referência e seus anexos. Em confarmid8de com a Lei Federal n'’. 14.133, de 01
abril 2021 suas alterações, 8 demais legislação aplicável;

Inicio da fase de di6puta de lances; 09:01

Fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

Demais informações pertinentes 8 presente licitação, serão fomoçida8 dos
interessados junto a -Socr9tar}8 de Administração, Departamento de Comp
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Itaipu, 4m

bt 11horário 'c: lail

www. 8gt atpu.pr4ov.t}#; www.gov. br/pnçp/pt-br e na on
ww\N.bllqpnlprap.or.9,p[. Outras informações poderão ser obtidas na Rua
M:7i©ontro, no- D8p8rtamento de Compras, Licitações e Contratos
horário compreendido da8 08h00rnin às 12hOOmirl ê das 13h30min às 15h30min
pelos telefones (45) 3541-11 84 ramais 243 e 247

Shnh TtrqnnM cic luipu - Pünlú - bob page: www.6bulpu.pl.gov.br
JC)111

Objeto: Constitui objeto do presente processo o registra de preços para a aqubiçãb de

medicamentos destinados à distribuição gratuita aos municipes atendidos pelo Sis$ma

Único de Saúde (SUS) e à manutenção da Farrnáci8 Básica do Municipid do

Corbélia/PR, conforme as quantidades, condições e especific8çõ8s técnicas descfitas
no Termo de Referência e d8mais anexos do Edital.

Valor Máximo Estimado: R$ 1.1 19.079;57 (um milhão, cento e dezenove mil, sete 4ta e

81/2022.

e cinquenta c8ntavoslnova

RegIme de execução: Menor Preço por Item.

Modo de Disputa: Aberto.

Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados da assinatura do coôtmto.

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC {www.bnc.org.bt). A

integra do edital estará disponivel no Portal da Transparência do Municipiq de

Corbélia/PR (www.corbeli3.atQIXg!).
Envio de Propostas: até às 071159 do dia 11 de dezembro de 2025.

Sessão Pública - Disputa; às 091l00 do di4 11 de dezembro de 2025.

Informaçó8s Complementares: Pelo telefone (45) 3242-8800, Ramal 2102, ou

mail licltqÊqP,@ç,qpçliq,pr.qqy. 17r.

Legislações aplicáveis: Lei na 14.133/2021, dos regulamentos municipal{ 8,
subsidiariamente, das Instruções Normativas SEGES/ME n'’ 58/2022, n'’ 78202}, n'’

Gabinete do Prefeito MunicIpal de Corbélia/PR, em 17 de novembro de 2025.

Objeto: Constitui objeto do presente processo OTegistro de preços para a aquisiç

matoriais odontológicos que obtiveram resultado deserto ou fracassado no
Eletrônico n'’ 40/2025, destinados à utilização nas Unidades Básicas de SaC

atendimento aos lnunicipe$ usuários do SisternaÜnico do Saúde (SUS) da Municípl
Corbêlia/PR, wnfürme quantidades e especificações técnicas estabelecidas no Ec

Valor Máximo EstImado: R$ 34.522.02 (trinta e quatro mil, quinhentos e vinte el

reais e dois centavos).

RegIme de execução: Menor Proço por Item.

Modo de Disputa: Aborto.
Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Compras - BNC,

íntegra do Edital estará à disposição dos interessados no Portal de Transparêncl

Municipio de Corbélia/PR, www.coíbelb.atende.net.
Envio de Propostas: a16 às 07h59 do dia 15 de dezembro de 2025.

Sessão Pública - Disputa: às 091300 do dia 15 de qezembrt> de 2025.

Informações Complementares: Pelo telefone (45) 3242-8800, Ramal 2102, ou

mail licitacao@corbelia.pr.gov.b.{.
Legislações aplicáveis: Lei n') 14.133/2021, dos regulamentos municÊpdl

subsidiariamente, das Instruções Normaüvas SEGES/ME n' 58í2022, n'’ 7w202i

81/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Coíbélia/PR, em 17 de novembro de 2025.

MUNICiPIO De SANTA TeReZINHA oe ITAIPU
ESTADO DO PARANÁ

c14 de dezembro de 2025

, 04 de dezembro de :2C>25 ' 09:ao

Santa TerezInha de ItaIpu, em 17 de novembro de 2025,

PEDRO MATIAS DE ARAUJO
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDE
DECRETO NO. 435/2025

(Assinado digitalmente)

cl1239898-d25

% !@!
AVISO DE EDITAL DEPRE6ÃO ELETRÔNICO W69/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 80/2025
PROCESSO LiCITATÓRiO N' 22a/20z5

Thiago D8ross Stef8neUo

PrehM MunMpd CI 12399(.)o_425

Rue Amor Perfeito, 1616 - Centro - CEP 85.420.000 - Cwbóll8 - PR

CNPJ 76.2a8.826/0001 .02/E+nait: gabiaele@cechéka,o/aa%br

145) 3242.8888FrbnF P•RRíIfl

llhalanagwwwüc

cohÉÉLIA
AViSO DE'EDiTAL DE PRtGÀO ELríRÔNiCO w70/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 8112025
PROCESSO UCITATÓRIO N' 229/2025

Thiago Dare95 Stefanello

Prehh Municipal (.'/11239901 _d25

RuMo deita. 1616- Centro-CEP 85120-000 -Corbéüa - PR

Fone: (45) 3242-8800 -Fêx: (46}3242.8888
CNPI 76208.826/000t.02/ É.maIl;galügjgçaÇQrhéUa,pr,ggyiX

wylWdHheliBphU#lçtgnIII

AUTORiZAÇÃO

PnOCE sso UCiTATÔRiO N.'246/2025
INEXIGIBIUPADe DE UÇITAÇrAO Nte 64/2026

O Prefeito do Mmicipio de Ma«hal Cândido Rondon. Estado do Pano& bom mmo 3 Becxebü8 MundpÊl

::r:o83TI3U:::a=:NoTE:::====3:V:::rJPai!:ltdi:1
tende

EA/21>25 Inmn nü'iblia

valor de R150,000,00 {clnqu•nh mII ml 6).

an
1111;.ni:::arS

au+str• d• Vlol•
:B;.eçooriÊ:i::i ' ::::vs;;;

8:3:í2Jg:
iZRÇãO

;RH::1:IEE
TUF

1: 19:r11 r}?:;FIT8imT:41_aIn::::1:hc:t ViscnTEIA. Ürsa

RIo Br»nao, n' 738, Centro. na cidade de Cascavel. Estado do Paraná, através de Inexioibdid8do dB UcitaÇáo. pelo

CorNFiAMFNTn i FFdl ' Cnnlrnta re#o+H4dã
OlftB1/2021, conforme dovklamento justrticaüo rIO proa8sso liçitôlóíio. Marechal Cândido Ronck>rh Par8nó, vn 14 de
novembro d• 2025. (8.8.} Adriana B8ck08 - Prefeito e Chüdb Rot»rto Kc#IIv. Secretkio Munhpal de

Dewnvdv#neMo Ewnômh ( #11239843»E25

D

AUTORIZAÇÃO

INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N.• 56/2025
ITf\R

==!!1:83BR:JI::qE:fl8,lb:l:l?RTÉvJl
OBJE

It:00 :rr:ow2i;;.de:bel nvénlt+rrrui

TURISMO . MTUk. E8te objeto será ex8çuhdo pela empr8&8 GH NUBia PRODUCAO HU 8BAL EDITORA E
2/aocJ146, aslab8loc lardciUAr TnA Avanirta Fmhaii

Bueno, n. 1111, SIe 1 L01 108. 8grra d8 Tyuç8, na cldad8 do RIO de JaneIro, Estado ch Rio de JaneIro. alr8vê$ de

1 nox ioib1;==J= =1:1:ãLo: :::: :::anT:1g1::: r::OP80::aDd:

balenta

:h: E a 1:i:xi

r•lg

01104/202t , Gonrormo d8vklornonlo ju$tiílcado na prego 8&o licit81Ôrbo. MancInI CândIdo Rondon, Paraná, em 14 da
Profürln Secí8tárlc ciDübürlcrIQYI

DewnvoMm8nb Enn6mko. (q1 1 239844_E25

AUTORIZAÇÃO

PROCESSO UCITATÔRIO N' 248/2025
iNEXiOiBiLiDAOE De ucITÂÇÁo N' 6612026

Prefp hAirr CAr Rrinc saccarr
MunicIpal de Oesonvorviment-o Econômico. em çumprlmanto ao disposto no ArtIgo 74. da LeI rF 14,133/21
Nado im vIsta o parecer jurídico oxarado no procedimento de In•xiglbilidad• rf 6612026. brno púbIICO o

8eDt

ica
K fIIA Arb::HF::r::frn1 :::PJ: !::Hr181:::P&

kçãa
1:ir?:::aTT:::

7l:1:àTígàl; peLa efUTI 1 bIg ETC9120: K 6rJ

BARRETO E CAUPO QRANDE LTDA. iüscrlta no CNPJ so6 re 49.875.41&/cx»t43, estabelecIda na Rua
Paulo, 152

r.kIa Cnsranvalnlrn

Llataçüo, polo velar de R$80.000,00 (se68•nt8 mII reais).
ravóg lr»x}g»illdtParanê

18?#ltr::A:::::p;?;!daIL; iIi;lbyE:168651l:1 a:::Iji::8
3t 1[i:1 / 1 /1(1)11bb! Adr laiaFFRQiT©©n

sw"üó' M'"U”' “ “”~"k”"' “'M'"n' C11239846-E25

AUTaRizÀçÀo

INE’Xlã181UDAOE DE ucrrAÇÃo ii' 67/2026
iniTATf\Pin N+ 9ÂçiEfiRF

t8nao bm vista o paíea8r iuridlco exarado rIa proc8üimenlo oe Inexlo}bIHdade n' 67/2026. torna público o

h4rrnir Ftrbrrrlrrn Fstnr ParanA horn iximr CCfl

MunIcIpal tIo DosanveMmonto Eoonômlco, em çumpílrnento ao dWsto no ArtIgo 74, da LeI n' 14.13:3/21

wguinte

F;1l::1:1: 1#f ;::1::1:::T;;::à 3/1::::4
g•nha

lovelnbr:. ;b=?lP4or+:1:8:oe71
duo

! ÉRA2R9»fl= UTLIR oblelo
PRODUÇÕES ARTiSTIÇAS LTDA, InscrIta no CNPJ goo n' 17.+48,ao«oo01,H, ostaD9l8cld8 na Av. Doutor
Adhoínai PereIra de Barros, rP 1500, BaIrro Bob SuIça, na cHade de LondrIna, Estudo do Paraná, através da
In8xiglbHidade do Llcllação, pelo valor do R$280.000,00 {duzentos e eit8rtu mII naÊs).

fo?rÇIP:fvi:::?e%6 aId ni ::loo ILfifá:1a1::toe:r:1 ::ri:13. de
LEG

EE?;cliyl:::::110 1lO?If:9:r:1:rAf3:== fPne;FIbná 1 Adrianâ RÊehndon

s8cntédo Mun@d de Do$envoMm8nn EconôÚbo: G 11239847_E2 5

iRHQDE HTm@OENSPEHA+MiS9aiHBTÜTW FaM,i.CiNSHN$ÂPEgKK[W2$iCA

OKwk®éCéIMébw ih@, Mmo &W 75,kú!,ÓUt4tW ! ws @s, @Ml Màãheú@ $

TnhsIHk@hshpoielh® bC#AKWGQ©RÉA E UM mia € FEW10 'at5 ÇzwÜHáwdb2i,a

elêNmboéH5,

chu,HÊwwüíükaã.ÜURKDHFmTaMüh@

Cl 1 239848-E25

MUNiCkPnDECÊUÂZUL

ATA DE REGiSTRa DE ws w.ZWZJ25 .Rd,PrQhEleüfh®n'. W2025

corrRATMTE:MUNICIPldUCÉu AZUL

coNTRATWn:TFG mBRASL LTDA

ONfro: Reg}sbo cb píqo de mabóais {ewa lateral, pente da escow, Urach Ided e fruül} pra manIÀerção da

ryüwhav8reüa maMa DM VOR 16CI), S&k rf 146, gn tk hbóaçàa18.fKü213, uM Fb Swetúa & W

e 0618 PÚM ü Muhpb de Céu MJ. 0 red$1rodepeç6 led vi&ü & 12m66} A e@&blhda lbs wúços

e Heç61e$sbüos «uaüa+e a diM para m$LllapúHb m dE PaU doadadão . MUNICIPIO DE CEU ;eUUPR
{ata&.net)

m43.797,85(cjlarerla e três dI,sdeant®enwdaesde rüseoitentaedrnnn€awis)
PREO DE VIGÊNCIA 11/110026

HSINATURM:IÀURINDOSPEROTTO e MCS AUGUSTOBRIBGEWN c 1 1 239849_E25

71
PROCESSO LiCiTATORiO Ne 082/202S

CONCORRÊNCiÂ ELrTRôNiCA N• 04/202s

O Municipio de São José das Palmeiras, inscrito no CNPJ/MF sob N.' 77.819.605/eDO1’33, para
conhecimehto de todos os interessados, torna público a SV$PEN$ÃQ do Edital de Conconénçi8
Eletrônica N" 04/2025, Prooesgo AdminisUa tive 082/2025
A suspensão ocorre em razão de inçonsisrêRci as verifiç8das pelo Depanameno de Engcnhari& Civil na
planilha orçamentária base, sendo necegsári& a devida correção e readequação dos valores e qmntitüivos
;ntes d+ continuidade do certame.. A nova data da sessão pública será inforrnada através dos mesmos

de divujgação utilizada: nfrrIeí
São José das Palmeiras, 13 de novembro de 2025

FRANCO MARIA ALVES CABRAL
PrefeIto Mbmicipal C11239859-E25

AUTORIZÀÇÀO

Mun}clpal de Pl8nelamenh, em cumpdmento ao dISPOStO no AltiW 74, da Lei n' 14, 133/21. tendo em vIsta o
Mnrartti Rr>nrlnn Fstnr tArlrPrnl6

parecér IurIdk.o 8xãr8do rIO procedláento de In9xioibllidade n'-638026. toma púbIICO o píesenle n8 hím8
segLI

aDIou será execuuaÓ pela empresa AP QRÕAÚaACAÓ PAULISTA EM gESTAO puBLICA LTDA.

! :: :: -n::i:
darentra 66 :lzlr::cITI latAia•q

inicrlta no CNPJ seD n' OP.002.302/000144. est8beleçida na Rad. OleQ8rio Fetraz. n• s/n, BaIrro Aeroporto,
InoxJgMlk18d8 »t8Çaa vaIOSão

]

-àondon. É8r8ná. em 14 de novembro de 2025. (8.8 i AdrIano Backis - Prefeito e Anderson Bento Maria
Secret&io MtnlcW CIO Pbnojarrwb' (-'r11239865_E25
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